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Editorial

Mário Jorge,  
Bastonário Ordem dos Despachantes Oficiais

ano que termina, destacou-se por um conjunto de iniciativas que 
nos permitiram concretizar e alcançar importantes objetivos, 
reforçando a regulação e o interesse público da profissão.

Foi precisamente, esse combate que norteou a atividade da Ordem, de 
forma motivada, empenhada e em consonância com os interesses dos seus 
membros, na construção de um melhor enquadramento profissional.

Neste mês de Dezembro, foram publicadas as alterações ao nosso estatuto e 
que entrarão em vigor no próximo dia 1 de Março do próximo ano, é um novo 
enquadramento jurídico, com diversos parâmetros indefinidos e outros que 
carecem de regulamentação, cientes porém, que existem ainda muitas metas 
por alcançar.

Trabalhamos com o intuito do crescimento da Ordem e foi satisfeita a nossa 
pretensão, em poderem requerer a inscrição na Ordem, as pessoas que estejam 
registadas perante a Autoridade Tributária e Aduaneira como “declarantes”, 
serem certificados relativamente a norma de qualidade de matérias aduaneiras, 
IEC e ISV adotada por um organismo de normalização europeu, detentores 
do grau académico de mestre ou doutor no domínio aduaneiro,  AEO C e 
ainda, estabelecidas noutros Estados membros da União Europeia e que, ao 
abrigo do direito da União Europeia estejam autorizadas a prestar serviços de 
representante aduaneiro ou outros serviços de despachante oficial num Estado 
membro diferente daquele em que estão estabelecidas, critérios estes que 
deverão ser regulamentados e avaliados, com toda a cautela e ponderação.

No Curso de Acesso à Profissão, passa a ser permitido a candidatura de 
detentores de um grau de licenciatura numa qualquer área e a possibilidade 

O
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Editorial

Muitas as “batalhas” que travamos 
e iniciamos neste ano, desenvolvemos 
um trabalho extremamente exigente 
e estamos convictos que contribuímos 
para a valorização da Profissão.

www.odo.pt 

ainda que transitória, de acederem ao Curso, os funcionários dos Despachantes 
Oficiais com uma experiência profissional de mais de dez anos.

Foi contemplada a eliminação das vinhetas, motivada pela afirmação de 
igualdade entre os nossos membros, e terminando-se com uma das barreiras 
existentes no exercício da atividade, nesse sentido também, o acabar com a 
caução profissional, foi uma conquista importante.

Muitas as “batalhas” que travamos e iniciamos neste ano, desenvolvemos um 
trabalho extremamente exigente e estamos convictos que contribuímos para 
a valorização da Profissão, na afirmação da defesa do seu interesse público e 
na contínua criação de valor. 

O ano em que vamos entrar, será um ano de consolidação e de adaptação 
aos novos Estatutos, de um crescimento no número de membros, com a 
certeza que continuaremos no caminho traçado, que nos permitirá um 
crescimento e um reconhecimento cada vez maior, em que a figura do 
Despachante Oficial se afirmará como fundamental na área aduaneira e do 
comércio internacional.

Desejos de que a ODO e cada um de nós, tenha êxito e prosperidade neste 
novo ano.

Um especial agradecimento aos Colegas, às entidades protocoladas, empresas 
patrocinadoras, a todos os que participaram e colaboraram no Boletim e que 
compartilham da nossa dedicação em desenvolver esta publicação.

Boas leituras. 
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A Ordem

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza e regime jurídico

1 – �A Ordem dos Despachantes Oficiais, doravante designada 
por Ordem, é a associação pública profissional represen-
tativa de todos os que, em conformidade com disposto no 
presente Estatuto e nas demais disposições legais aplicá-
veis, exercem a atividade profissional de despachante ofi-
cial, a qual inclui a de representante aduaneiro, nos ter-
mos do direito da União Europeia.

2 – �A Ordem é uma pessoa coletiva de direito público que, no 
exercício dos seus poderes públicos, pratica os atos admi-
nistrativos necessários ao desempenho das suas funções 
e aprova os regulamentos previstos na lei e no presente 
Estatuto.

3 – �Ressalvados os casos previstos na lei, os atos e regulamentos 
da Ordem não estão sujeitos a aprovação governamental.

4 – �A Ordem dispõe de património próprio e de finanças pró-
prias, bem como de autonomia orçamental.

Artigo 2.º
Âmbito geográfico e sede

1 – �A Ordem tem âmbito nacional e a sua sede em Lisboa.
2 – �A Ordem dispõe de serviços administrativos desconcentra-

dos no Porto, ou em outros locais, nos termos de regula-
mento interno.

Artigo 3.º
Atribuições

São atribuições da Ordem:
a) �Defender os interesses gerais dos destinatários dos serviços;
b) �Representar e defender os interesses gerais da profissão;
c) �Regular o acesso à profissão pelo reconhecimento de quali-

ficações profissionais e pela realização de curso de acesso, 
bem como o acesso e o exercício da profissão em matéria 
deontológica;

d) �Organizar os cursos e exames de acesso à atividade profis-
sional, previstos na lei e no presente Estatuto;

e) �Atribuir, em exclusivo, o título profissional de despachante 
oficial;

f) �Atribuir, quando existam, prémios ou títulos honoríficos;
g) �Elaborar e atualizar o registo profissional que, sem prejuízo 

do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), 

aprovado pelo Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, deve ser 
público;

h) �Exercer o poder disciplinar sobre os seus membros, realizan-
do as necessárias ações de fiscalização sobre a sua atuação;

i) ��Prestar serviços aos seus membros no respeitante ao exer-
cício profissional, designadamente em relação à informa-
ção e à formação profissional;

j) ��Promover o apoio e a solidariedade entre os seus membros;
k) �Colaborar com a Administração Pública na prossecução de 

fins de interesse público relacionados com a profissão;
l) �Zelar pela dignidade e pelo prestígio da atividade profissional;
m) �Participar na elaboração da legislação que diga respeito ao 

acesso e ao exercício da profissão, mediante pedido dos 
órgãos com competência legislativa;

n) �Participar nos processos oficiais de acreditação e na avalia-
ção dos cursos que dão acesso à profissão;

o) �Reconhecer as qualificações profissionais obtidas fora do 
território nacional, nos termos da lei, do direito da União 
Europeia ou de convenção internacional, cujos processos, 
sem prejuízo do RGPD, devem ser públicos;

p) �Garantir que o exercício da profissão observa o princípio 
da livre concorrência, bem como as regras da defesa da 
concorrência e de proteção contra a concorrência desleal;

q) Quaisquer outras que lhes sejam cometidas por lei.

Artigo 4.º
Tutela administrativa

Os poderes de tutela administrativa sobre a Ordem são exercidos 
pelo membro do Governo responsável pela área das finanças.

CAPÍTULO II
Dos órgãos

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 5.º
Órgãos

São órgãos da Ordem:
a) O congresso;
b) A assembleia representativa;
c) O bastonário;
d) O conselho diretivo;
e) O conselho deontológico;

Estatuto da Ordem dos Despachantes
Lei 112/2015 de 27.08., 

com alterações da Lei 67/2023 de 07.12.
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A Ordem

f) O conselho fiscal;
g) O conselho de supervisão;
h) O provedor dos destinatários dos serviços.
i) Os colégios de especialidade, quando existam.

Artigo 6.º
Responsabilidade dos órgãos

O bastonário e os membros do conselho diretivo, do conse-
lho deontológico e do conselho fiscal respondem perante a 
assembleia representativa.

Artigo 7.º
Eleição e duração dos mandatos

1 – �Os membros da assembleia representativa, o bastonário, 
os membros do conselho diretivo, do conselho deontoló-
gico e do conselho fiscal, com exceção do revisor oficial de 
contas, e quatro membros do conselho de supervisão são 
eleitos por sufrágio universal, direto e secreto, nos termos 
dos artigos 31.º e seguintes.

2 – �O mandato dos titulares dos órgãos da Ordem tem a dura-
ção de quatro anos, sendo renovável apenas por uma vez, 
para as mesmas funções.

SECÇÃO II
Congresso

Artigo 8.º
Composição

O congresso é o órgão superior da Ordem e é composto por 
todos os despachantes oficiais que se encontrem no pleno 
exercício dos seus direitos.

Artigo 9.º
Reuniões

1 – �O congresso funciona como assembleia eleitoral e reúne 
de quatro em quatro anos.

2 – �A mesa da assembleia representativa preside ao congresso.
3 – �O congresso é convocado pelo presidente da mesa da as-

sembleia representativa, com 90 dias de antecedência.

SECÇÃO III
Assembleia representativa

Artigo 10.º
Composição

1 – �A assembleia representativa é composta por 20 membros, 
no pleno exercício dos seus direitos, eleitos por sufrágio 
universal, direto e secreto, segundo o princípio proporcio-
nal do método de Hondt.

2 – �Os membros da assembleia representativa são representa-
tivos de todos os despachantes oficiais inscritos na Ordem.

Artigo 11.º
Mesa

1 – �A mesa da assembleia representativa é composta por 
um presidente, por um vice-presidente e um secretário, 

eleitos pelos seus membros, na primeira reunião após as 
eleições.

2 – �No caso de ausência ou impedimento, os membros da 
mesa são substituídos por despachantes oficiais nomea-
dos, para o efeito, pela assembleia representativa ou de-
signados pelo respetivo presidente.

Artigo 12.º
Convocatória

A assembleia representativa é convocada pelo presidente da 
mesa, com a antecedência mínima de 30 dias, devendo a or-
dem de trabalhos constar de aviso convocatório a enviar a to-
dos os membros, que deve conter o dia, hora e local da reunião.

Artigo 13.º
Local das reuniões

A assembleia representativa reúne em local a designar pelo 
presidente da mesa.

Artigo 14.º
Funcionamento

1 – �A assembleia representativa considera -se constituída des-
de que, à hora marcada no aviso convocatório, esteja pre-
sente mais de metade dos seus membros.

2 – �Não existindo o quórum referido no número anterior, a 
assembleia representativa considera -se constituída uma 
hora depois da primeira convocação, com os membros 
presentes e com a mesma ordem de trabalhos.

3 – �Excetua -se do disposto no número anterior, a assembleia 
representativa convocada nos termos da alínea c) do n.º 
1 do artigo 18.º, a qual só se considera constituída valida-
mente com a presença mínima de dois terços dos subscri-
tores do pedido da sua convocação.

4 – �É admitida a representação, não podendo o despachante 
oficial representar mais de três membros, devendo, para 
o efeito, apresentar as respetivas credenciais ao presi-
dente da mesa da assembleia representativa antes do 
início da reunião.

Artigo 15.º
Deliberações

1 – �A assembleia representativa só pode deliberar sobre os 
assuntos constantes do aviso convocatório.

2 – �A assembleia representativa não pode aprovar delibera-
ções que envolvam, no ano económico em curso, aumento 
das despesas da Ordem não previstas no orçamento.

Artigo 16.º
Competências

São competências da assembleia representativa:
a) �Votar o orçamento da Ordem e respetivos plano e relatório 

de atividades, o parecer do conselho fiscal e o orçamento 
suplementar;

b) Votar o relatório e contas, com os respetivos anexos;
c) Votar as propostas de alteração ao presente Estatuto;
d) Votar os regulamentos da Ordem;
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A Ordem

e) �Fixar o montante das quotas e das outras contribuições de-
vidas à Ordem nos termos da lei, do presente Estatuto e 
demais regulamentos;

f) Votar as propostas de referendo interno;
g) �Deliberar sobre as propostas de criação de colégios de es-

pecialidade; 
h) �Deliberar sobre qualquer assunto que se enquadre no âm-

bito das atribuições da Ordem, com exceção dos assuntos 
da competência de outros órgãos.

Artigo 17.º
Reuniões ordinárias

1 – �A assembleia representativa reúne, ordinariamente, em 
março e outubro de cada ano.

2 – �Na reunião de março, são submetidos a aprovação o rela-
tório de atividades e as contas do ano económico anterior.

3 – �Na reunião de outubro, é submetido a aprovação o or-
çamento e o plano de atividades para o ano económico 
seguinte.

Artigo 18.º
Reuniões extraordinárias

1 – �As reuniões extraordinárias são convocadas pelo presiden-
te da mesa, ou por quem o substitua, por solicitação:

a) Do bastonário;
b) �Do conselho diretivo, do conselho deontológico, do conse-

lho de supervisão ou do conselho fiscal, desde que tenham 
deliberado expressamente, por maioria simples, nesse 
sentido;

c) De, pelo menos, 20 % dos seus membros.
2 – �O pedido de convocação da assembleia representativa 

extraordinária deve ser formulado por escrito e indicar a 
respetiva ordem de trabalhos.

Artigo 19.º
Maiorias

1 – �Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as delibera-
ções da assembleia representativa são tomadas por maio-
ria de votos dos membros presentes e representados.

2 – �As deliberações relativas às matérias enunciadas nas alí-
neas d) e f) do artigo 16.º são aprovadas por dois terços 
dos votos validamente expressos.

SECÇÃO IV
Bastonário

Artigo 20.º
Bastonário

1 – �O bastonário é, por inerência, o presidente do conselho 
diretivo.

2 – �Apenas pode ser candidato a bastonário o membro da Or-
dem que se encontre em pleno exercício dos seus direitos, 
com, pelo menos, oito anos de exercício de atividade, de-
vendo a respetiva eleição observar o regime previsto na 
Constituição para a eleição do Presidente da República, 
com as necessárias adaptações.

Artigo 21.º
Competências e obrigações do bastonário

1 – Compete ao bastonário:
a) �Representar a Ordem em juízo e fora dele, e vinculá-la em 

todos os atos e contratos, a nível nacional e internacional;
b) Convocar e presidir ao conselho diretivo.
2 – �O bastonário pode delegar poderes em qualquer membro 

do conselho diretivo e é substituído, nas suas ausências ou 
impedimentos, pelo vice-presidente para o efeito designa-
do por si ou pelo conselho diretivo.

3 – �O bastonário está sujeito ao cumprimento das obrigações 
declarativas previstas na Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, 
que aprova o regime do exercício de funções por titulares 
de cargos políticos e altos cargos públicos.

SECÇÃO V
Conselho diretivo

Artigo 22.º
Composição

1 – O conselho diretivo é composto:
a) Pelo bastonário;
b) Por dois vice-presidentes;
c) Por dois vogais.
2 – �Na sua primeira reunião, o conselho diretivo nomeia, entre 

os seus membros, um tesoureiro.
3 – �Os membros do conselho diretivo que exerçam funções 

executivas permanentes podem ser remunerados, nos ter-
mos a definir por regulamento interno.

Artigo 23.º
Competências do conselho diretivo

1 – Compete ao conselho diretivo:
a) �Zelar pelos direitos e interesses legítimos dos despachantes 

oficiais em tudo o que respeite ao exercício da sua profissão;
b) �Elaborar e emitir as diretivas, os formulários e as informa-

ções necessárias ao cumprimento do presente Estatuto e 
demais legislação e regulamentos aplicáveis, contribuindo 
para a sua qualidade, reconhecimento e confiança pública;

c) �Elaborar os orçamentos ordinários, suplementares e plano 
de atividades e submetê-los à assembleia representativa 
para aprovação com o respetivo parecer do conselho fiscal;

d) �Elaborar o relatório de contas e submetê-lo à assembleia 
representativa, para aprovação com o respetivo relatório 
do conselho fiscal;

e) �Elaborar e propor à assembleia representativa o regula-
mento de acesso à profissão;

f) �Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 29.º, 
deve o conselho diretivo, nos prazos definidos nos artigos 
57.º e 58.º, remeter respetivamente a proposta de orça-
mento e as contas ao conselho fiscal;

g) �Constituir grupos de trabalho técnicos, consultivos ou outros;
h) �Propor à assembleia representativa a fixação do valor das 

contribuições estatutárias, sem prejuízo das competências 
do conselho de supervisão; 
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A Ordem

i) Gerir o orçamento da Ordem;
j) Administrar o património da Ordem;
k) �Ocupar -se de tudo o que respeite à negociação e contrata-

ção de benefícios sociais para os despachantes oficiais;
l) Organizar os referendos internos;
m) �Organizar os cursos e exames de acesso à profissão de des-

pachante oficial, previstos na lei e no presente Estatuto;
n) Atribuir o título profissional;
o) �Elaborar e atualizar o registo dos seus membros, que, sem 

prejuízo do RGPD, deve ser público;
p) �Participar na elaboração de legislação relativa à Ordem e à 

profissão de despachante oficial;
q) �Promover a solidariedade entre os despachantes oficiais e 

entre os titulares dos órgãos sociais;
r) �Estabelecer e desenvolver as relações internacionais e as 

relações com os órgãos da Administração Pública central, 
regional e local;

s) �Executar as deliberações do conselho deontológico e do 
conselho de supervisão;

t) Contratar o diretor executivo;
u) �Promover ações de atualização e de formação aos seus 

membros;
v) �Designar o Revisor Oficial de Contas que integra o conselho 

fiscal, sobre proposta deste;
w) �Elaborar anualmente o regulamento de execução financeira;
x) �Elaborar e remeter às entidades competentes, nos prazos 

previstos na lei, o relatório sobre o desempenho das atri-
buições da Ordem;

y) Elaborar e aprovar os seus regulamentos internos.
z) �Reconhecer qualificações profissionais obtidas fora de Por-

tugal, nos termos da lei, do direito da União Europeia ou de 
convenção internacional, cujos processos, sem prejuízo do 
RGPD, devem ser públicos;

aa) �Propor à assembleia representativa a criação de novas es-
pecialidades e colégios de especialidades e, consultado o 
respetivo colégio de especialidade, propor a sua extinção;

bb) �Garantir que o exercício da profissão observa o princípio 
da livre concorrência, bem como as regras de defesa da 
concorrência e de proteção contra a concorrência desleal.

Artigo 24.º
Reuniões e deliberações

1 – �O conselho diretivo reúne por iniciativa do bastonário ou 
de três dos seus membros.

2 – �O conselho diretivo só se considera validamente constituí-
do com a presença do bastonário, ou de quem o substituir, 
e com a maioria simples dos seus membros.

3 – �O conselho diretivo delibera validamente com os votos fa-
voráveis da maioria simples dos seus membros presentes, 
tendo o bastonário voto de qualidade.

SECÇÃO VI
Conselho deontológico

Artigo 25.º
Composição

1 – �O conselho deontológico funciona na sede da Ordem e é 
composto:

a) Pelo presidente;
b) Por dois vice-presidentes;
c) Por dois vogais.
2 – �No caso de ausência ou impedimento do presidente, este é 

substituído pelo vice-presidente que o presidente ou o con-
selho deontológico designar.

3 – �Apenas pode ser presidente do conselho deontológico o 
membro que se encontre em pleno exercício dos seus direi-
tos e com pelo menos oito anos de exercício da atividade.

4 – �O conselho deontológico integra, no mínimo, duas perso-
nalidades de reconhecido mérito, com conhecimentos e 
experiência relevantes para a atividade da Ordem, que não 
sejam membros desta.

5 – �O conselho deontológico é independente no exercício das 
suas funções.

6 – �Os membros do conselho deontológico são eleitos por su-
frágio universal, direto, secreto e periódico e por método 
de representação proporcional ao número de votos obtido 
pelas listas candidatas.

7 – �As listas de candidatura têm de incluir personalidades de 
reconhecido mérito, com conhecimentos e experiência re-
levante, que não sejam membros da Ordem.

8 – �O processo eleitoral previsto no n.º 6 deve garantir a elei-
ção de membros inscritos e membros não inscritos nos ter-
mos do n.º 4.

Artigo 26.º
Competências

1 – Compete ao conselho deontológico:
a) [Revogada];
b) �Fiscalizar o respeito pelas regras deontológicas e exercer o 

poder disciplinar;
c) �Publicar todos os documentos respeitantes à deontologia 

profissional;
d) �Promover e difundir o respeito pelas normas éticas da profissão;
e) �Analisar os problemas deontológicos decorrentes da ativida-

de profissional;
f) �Proceder à instauração dos inquéritos que entenda por con-

venientes;
g) �Apreciar e decidir pedidos de levantamento do sigilo profissional;
h) [Revogada];
i) Dirimir os conflitos existentes entre membros da Ordem;
j) Elaborar e aprovar os seus regulamentos internos
k) �Elaborar um relatório anual de atividades, a submeter ao 

conselho de supervisão
2 – �O conselho deontológico pode contratar profissionais para 

o auxiliarem no exercício das suas funções, não podendo a 
vigência dos respetivos contratos exceder o prazo restante 
do mandato dos seus membros.

Artigo 27.º
Reuniões e deliberações

1 – No exercício das suas competências deontológicas, o 
conselho deontológico reúne com a periodicidade que julgar 
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necessária, devendo fazê-lo, pelo menos, uma vez em cada 
trimestre.
2 – �O conselho deontológico delibera validamente com os vo-

tos favoráveis da maioria simples dos seus membros pre-
sentes, tendo o seu presidente voto de qualidade.

3 – �O conselho deontológico pode delegar, caso a caso, em 
qualquer dos seus membros as suas competências, com 
exceção do poder disciplinar sobre os titulares dos órgãos 
da Ordem.

SECÇÃO VII
Conselho fiscal

Artigo 28.º
Composição

1 – O conselho fiscal é composto:
a) Pelo presidente;
b) Pelo vogal;
c) Por um revisor oficial de contas.
2 – O presidente tem voto de qualidade.

Artigo 29.º
Competências

Compete ao conselho fiscal:
a) Elaborar o parecer sobre o projeto de orçamento da Ordem;
b) Fiscalizar e emitir o relatório sobre as contas da Ordem;
c) �Acompanhar toda a atividade financeira e patrimonial da 

Ordem;
d) Aprovar o respetivo regulamento interno;
e) �Pronunciar -se sobre os demais assuntos que lhe sejam sub-

metidos pelos restantes órgãos da Ordem.

Artigo 30.º
Reuniões

O conselho fiscal reúne com a periodicidade que julgar neces-
sária, devendo fazê-lo, pelo menos, uma vez em cada trimestre.

SECÇÃO VIII
Conselho de Supervisão

Artigo 30.º-A
Conselho de supervisão

O conselho de supervisão é independente no exercício das 
suas funções, zela pela legalidade da atividade exercida pelos 
órgãos da Ordem e exerce poderes de controlo, nomeada-
mente em matéria de regulação do exercício da profissão.

Artigo 30.º-B
Composição do conselho de supervisão

1 – �O conselho de supervisão é composto por cinco membros 
com direito de voto, nos seguintes termos:

a) �Dois representantes da profissão de despachante oficial, 
inscritos na Ordem, com pelo menos oito anos de exercício 
da atividade;

b) �Dois docentes de estabelecimentos de ensino superior, 
não inscritos na Ordem;

c) �Uma personalidade de reconhecido mérito, com conhe-
cimentos e experiência relevantes para a atividade da Or-
dem, não inscrita na Ordem, cooptada pelos membros re-
feridos nas alíneas anteriores, por maioria absoluta. 

2 – �Os membros previstos nas alíneas a) e b) do número an-
terior são eleitos por sufrágio universal, direto, secreto e 
periódico pelos inscritos na Ordem, por método de repre-
sentação proporcional ao número de votos obtido pelas 
listas candidatas

3 – �O provedor dos destinatários dos serviços é, por inerência, 
membro do conselho de supervisão, sem direito de voto.

4 – �Os membros do conselho de supervisão elegem o presi-
dente de entre os membros não inscritos na Ordem.

Artigo 30.º-C
Competências do conselho de supervisão

Compete ao conselho de supervisão:
a) �A supervisão da legalidade e conformidade estatutária e 

regulamentar da atividade exercida pelos órgãos da Or-
dem;

b) �A determinação das regras do curso de acesso, incluindo a 
avaliação final, e a fixação de taxas referentes às condições 
de inscrição na Ordem;

c) �O acompanhamento regular da atividade formativa da 
Ordem e da atividade de reconhecimento de competên-
cias obtidas no estrangeiro, designadamente através da 
apreciação anual do respetivo relatório de atividades e da 
emissão de recomendações genéricas sobre os seus proce-
dimentos;

d) �A verificação da não sobreposição das matérias a lecionar 
no período formativo e a avaliar em exame final com as ma-
térias ou unidades curriculares que integram os cursos con-
ferentes da necessária habilitação académica, após parecer 
vinculativo da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior, a emitir no prazo de 120 dias a contar do pedido;

e) �O acompanhamento regular da atividade do conselho 
deontológico, designadamente através da apreciação 
anual do respetivo relatório de atividades e da emissão de 
recomendações genéricas sobre os seus procedimentos;

f) �A proposta de designação do provedor dos destinatários 
dos serviços, nos termos do n.º 2 do artigo 30.º -D;

g) �A destituição do provedor dos destinatários dos serviços 
por falta grave no exercício das suas funções, ouvido o con-
selho diretivo;

h) �A verificação de conflitos de interesses, nos termos do n.º 
4 do artigo 68.º;

i) �A verificação da conformidade legal e estatutária da pro-
posta de referendo interno;

j) �A determinação da remuneração dos membros dos órgãos 
da Ordem, por regulamento, sob proposta da assembleia 
representativa;

k) �A emissão de parecer vinculativo sobre a criação e da extin-
ção de especialidades e colégios de especialidades.

SECÇÃO IX
Provedor dos destinatários dos serviços
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Artigo 30.º- D
Provedor dos destinatários dos serviços

1 – �O provedor dos destinatários dos serviços é uma perso-
nalidade independente, não inscrita na Ordem, que tem 
a função, sem prejuízo do Estatuto do Provedor de Justi-
ça, de defender os interesses dos clientes dos membros 
da Ordem.

2 – �O provedor dos destinatários dos serviços é designado 
pelo bastonário, sob proposta do conselho de supervisão, 
e não pode ser destituído, salvo por falta grave no exercí-
cio das suas funções.

3 – �As funções de provedor dos destinatários dos serviços são 
remuneradas, nos termos de regulamento do conselho de 
supervisão, mediante proposta aprovada em assembleia 
representativa.

Artigo 30.º- E
Competência do provedor dos destinatários dos serviços

Compete ao provedor dos destinatários dos serviços:
a) �Analisar as queixas apresentadas pelos clientes dos mem-

bros da Ordem e fazer recomendações para a sua reso-
lução;

b)� �Fazer recomendações para o aperfeiçoamento do desem-
penho da Ordem;

c) Fazer participações disciplinares ao conselho deontológico;
d) �Impugnar jurisdicionalmente as decisões disciplinares do 

conselho deontológico.»

SECÇÃO X
Eleições

Artigo 31.º
Escrutínio

1 – �As eleições dos titulares dos órgãos da Ordem fazem-se 
por escrutínio universal, direto, secreto e periódico.

2 – �O presidente da mesa do congresso convida um represen-
tante de cada lista para acompanhar e fiscalizar os traba-
lhos da assembleia eleitoral, os quais constituem a comis-
são eleitoral.

Artigo 32.º
Listas

1 – �Só são admitidas a sufrágio as listas apresentadas ao pre-
sidente da mesa da assembleia representativa até 60 dias 
antes da data das eleições e desde que subscritas por um 
mínimo de 30 despachantes oficiais.

2 – �As listas admitidas a sufrágio são referenciadas pelas pri-
meiras letras do alfabeto, segundo a ordem de apresenta-
ção, e todas devem ser impressas no mesmo papel com o 
mesmo formato.

3 – �As listas a apresentar incluem obrigatoriamente o nome 
dos candidatos, com a indicação dos órgãos a que se can-
didatam, bem com as respetivas declarações de aceitação.

4 – �As listas admitidas devem apresentar cinco suplentes 
para a assembleia representativa, dois para o conselho di-
retivo, dois para o conselho deontológico, entre os quais 

uma personalidade independente, nos termos do n.º 4 do 
artigo 25.º, dois para o conselho de supervisão, entre os 
quais um docente não inscrito na Ordem, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º-B, e um suplente para o 
conselho fiscal, os quais podem ser chamados a exercer 
funções em caso de ausência ou impedimento dos mem-
bros efetivos.

5 – �As listas de candidatos aos órgãos da Ordem devem pro-
mover a igualdade entre homens e mulheres, asseguran-
do que a proporção de pessoas de cada sexo não seja in-
ferior a 40 %, salvo se no universo eleitoral existir uma 
percentagem de pessoas do sexo menos representado 
inferior a 20 %.

Artigo 33.º
Votação

1 – �O voto pode ser exercido presencialmente, por correspon-
dência ou por meio eletrónico.

2 – �O voto presencial é feito nas mesas de voto designadas 
pelo presidente da mesa da assembleia representativa.

3 – �O ato de votação presencial é fiscalizado por um membro 
da mesa da assembleia representativa e por um membro 
do conselho deontológico.

4 – �Para efeitos do voto por correspondência, o boletim é en-
cerrado num sobrescrito em branco e incluído noutro diri-
gido ao presidente da mesa da assembleia representativa, 
com indicação expressa do membro eleitor, e enviado para 
o local onde a mesma decorrer através de correio registado.

5 – �Apenas são considerados os votos por correspondência 
que tenham chegado ao presidente da mesa nas condi-
ções atrás referidas e até ao início dos trabalhos de apura-
mento da votação.

6 – �O voto por meio eletrónico pode ainda ser exercido nas 
condições que o congresso vier a definir para o efeito.

Artigo 34.º
Funções de gestão corrente

Os titulares dos órgãos sociais da Ordem mantêm -se em fun-
ções de gestão corrente após o termo dos respetivos manda-
tos e até à posse dos novos titulares, a qual deve ocorrer no 
prazo de 30 dias, a contar da data do apuramento dos resul-
tados eleitorais.

Artigo 35.º
Eleições intercalares

1 – �Caso se verifique a cessação de funções da maioria dos ti-
tulares de qualquer órgão da Ordem, designadamente por 
renúncia, destituição ou demissão, os mesmos continuam 
em exercício de funções, com poderes de gestão corrente, 
até à tomada de posse dos novos titulares, que são eleitos 
de acordo com os procedimentos eleitorais previstos no 
presente Estatuto, para o efeito imediatamente desenca-
deados.

2 – �O mandato dos titulares dos órgãos eleitos nos termos do 
número anterior cessa no termo do mandato que se en-
contra em curso para os restantes órgãos.
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CAPÍTULO III
Deontologia

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 36.º
Aplicabilidade

Todos os despachantes oficiais estão sujeitos aos princípios 
e regras deontológicas previstos nos artigos seguintes, assim 
como na demais legislação aplicável.

Artigo 37.º
Princípios gerais

1 – �O despachante oficial deve, em todas as circunstâncias, 
pautar a sua conduta pessoal e profissional por princípios 
de moralidade, dignidade e probidade, cumprindo escru-
pulosamente os deveres deontológicos e abstendo -se de 
qualquer comportamento que possa ser considerado des-
prestigiante para a profissão que exerce.

2 – �Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, o despa-
chante oficial deve ainda exercer a sua atividade profissio-
nal com honestidade, zelo, brio, lealdade e em conformi-
dade com as normas técnicas e outras disposições legais 
aplicáveis.

3 – �O despachante oficial deve, no exercício da sua profissão, 
coadjuvar as respetivas autoridades na luta contra a frau-
de, a evasão fiscal e aduaneira, na proteção do meio am-
biente, de segurança e da saúde pública.

4 – �O despachante oficial obriga -se a cumprir integralmente 
as disposições legais aplicáveis, assim como os princípios, 
os regulamentos e as orientações emitidos pela Ordem, 
através dos seus órgãos competentes.

SECÇÃO II
Princípios fundamentais

Artigo 38.º
Independência

1 – �O despachante oficial deve exercer a sua profissão com 
independência e objetividade, nunca se colocando numa 
posição que possa diminuir a sua capacidade de formu-
lar uma opinião justa e desinteressada e abstendo -se de 
promover quaisquer diligências dilatórias ou reconhecida-
mente inúteis.

2 – �O despachante oficial deve ainda pautar a sua conduta, 
com os titulares dos órgãos da Ordem com quem tem de 
manter relações profissionais, de forma a não comprome-
ter a sua independência e isenção.

Artigo 39.º
Competência

1 – �No exercício das suas funções, o despachante oficial obri-
ga-se a aplicar todos os conhecimentos inerentes às exi-
gências técnico-profissionais, devendo o seu trabalho e o 
dos seus trabalhadores ser planeado, revisto, executado e 
documentado.

2 – �No desenvolvimento do seu trabalho, o despachante oficial 
pode, sob sua inteira responsabilidade e supervisão, solici-
tar a terceiros pareceres ou informações técnicas sobre as-
petos que transcendam o âmbito da sua especialização e 
que se tornem imprescindíveis à efetivação do seu trabalho.

3 – �O despachante oficial pode socorrer-se da colaboração dos 
serviços do seu cliente, designadamente contabilísticos.

4 – �O despachante oficial não deve aceitar a realização de tra-
balhos para os quais não possua os meios técnicos e hu-
manos necessários à sua execução.

5 – �O despachante oficial deve, nos termos previstos no pre-
sente Estatuto e demais legislação e regulamentação apli-
cável, realizar as ações de atualização e formação neces-
sárias, organizadas, direta ou indiretamente, pela Ordem.

Artigo 40.º
Sigilo profissional

1 – �O despachante oficial está obrigado a guardar sigilo pro-
fissional sobre factos cujo conhecimento lhe advenha do 
exercício das suas funções.

2 – �O despachante oficial está impedido, por si ou por inter-
posta pessoa, de utilizar, para fins diversos dos relaciona-
dos com as suas funções, as informações de que tenha 
tomado conhecimento no exercício das mesmas.

3 – �O despachante oficial pode ser dispensado do cumprimen-
to do disposto no n.º 1, quando:

a) A lei o imponha;
b) �Seja devidamente autorizado, por escrito, pelo seu cliente, 

devendo o despachante oficial dar conhecimento de tal si-
tuação ao conselho deontológico;

c) �Seja absolutamente necessário para a defesa da dignidade, 
direitos e interesses legítimos do próprio despachante ofi-
cial, mediante prévia autorização do conselho deontológico.

4 – �O despachante oficial deve conservar a documentação e 
as informações em geral, qualquer que seja o suporte ou 
forma sob que se apresentem, e protegê-las adequada-
mente, de modo a impedir que outrem, indevidamente, 
delas tenha conhecimento.

Artigo 41.º
[Revogado]

Artigo 42.º
Relações recíprocas entre despachantes oficiais

1 – �No exercício da sua atividade, deve o despachante oficial:
a) Proceder com correção, urbanidade e solidariedade para 
com os demais despachantes oficiais;
b) Abster -se de se pronunciar publicamente sobre as funções 
que são confiadas a outros despachantes oficiais, salvo com o 
seu acordo prévio;
c) Atuar com lealdade.
2 – �Sempre que o despachante oficial seja solicitado pelo 

cliente a substituir um outro despachante oficial num pro-
cesso em curso, deve:

a) Informar, de forma expressa, o seu antecessor desse facto;
b) Comunicar esse facto ao conselho deontológico;
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c) �Diligenciar no sentido de que os honorários e demais quan-
tias que a este sejam devidas lhe sejam pagos.

3 – �Em caso de recusa justificada por parte de um despachan-
te oficial, o respetivo substituto só deve aceitar prestar os 
serviços após consulta ao substituído e ao conselho deon-
tológico, a fim de se informar dos fundamentos da recusa.

4 – �Entre o despachante oficial que termina funções e o que 
lhe sucede deve existir um relacionamento institucional, 
devendo o primeiro tornar acessível ao segundo toda a in-
formação profissional necessária à execução dos trabalhos 
pendentes.

5 – �O despachante oficial pode, nos termos do n.º 2 do artigo 
45.º, dividir os seus honorários com os despachantes ofi-
ciais que lhe tenham prestado colaboração.

6 – �Em caso de diferendo entre despachantes oficiais, deve, em 
primeiro lugar, procurar -se a conciliação e, só em último 
caso, solicitar -se a intervenção do conselho deontológico.

Artigo 43.º
Relações com clientes

1 – �A relação entre o despachante oficial e o cliente deve pau-
tar -se pela confiança, independência e salvaguarda dos in-
teresses legítimos do cliente, sem prejuízo do estrito cum-
primento das normas legais e deontológicas e do interesse 
público associado ao exercício da atividade.

2 – �O despachante oficial não pode aceitar cláusulas contra-
tuais que, explícita ou implicitamente, possam constituir 
derrogação dos princípios e preceitos contidos na legis-
lação nacional e comunitária e nas normas emanadas da 
Ordem ou que, por qualquer forma, procurem limitar ou 
condicionar a sua aplicação.

3 – �O despachante oficial pode, no cumprimento das suas 
obrigações, fazer -se assistir, sob sua exclusiva responsabi-
lidade, por técnicos qualificados.

4 – �No relacionamento entre o despachante oficial e o seu 
cliente observam -se as disposições respeitantes ao con-
trato de mandato.

5 – �Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o despa-
chante oficial está obrigado a apresentar contas finais, as 
quais, sempre que solicitado para o efeito pelo cliente, de-
vem incluir os bens ou documentos que tenha recebido 
por conta do contrato de mandato.

6 – �Em caso de incumprimento pelo cliente da sua obrigação 
de pagamento, ao despachante oficial, dos créditos resul-
tantes da sua atividade, este goza do direito de retenção 
sobre os bens que lhe tiverem sido entregues.

Artigo 44.º
Relação do despachante oficial com a Ordem e outras 

entidades
1 – �O despachante oficial deve colaborar com a Ordem na 

prossecução dos seus fins legais e estatutários e na digni-
ficação da atividade.

2 – �O despachante oficial deve proceder com urbanidade, cor-
reção e cortesia, em todas as suas relações com quaisquer 
entidades públicas ou privadas.

3 – �O despachante oficial deve ainda exercer os cargos para 
que tenha sido eleito e desempenhar os mandatos que 
lhe forem conferidos na Ordem.

4 – �O despachante oficial deve dar cumprimento às normas, 
diretivas e deliberações emanadas dos órgãos compe-
tentes da Ordem.

5 – [Revogado].
6 – �O despachante oficial deve proceder ao pagamento 

atempado de todas as contribuições estatutárias ou re-
sultantes dos regulamentos da Ordem.

7 – �O despachante oficial deve sujeitar -se a todos os atos 
de fiscalização que legitimamente sejam determinados 
pelos órgãos competentes da Ordem no sentido da ve-
rificação do cumprimento das disposições previstas no 
presente Estatuto.

8 – �O despachante oficial deve comunicar à Ordem, para 
efeitos de participação ao Ministério Público, quaisquer 
factos detetados no exercício das suas funções que 
constituam crime público.

9 – �Os membros da Ordem ou os titulares dos seus órgãos, 
que tenham sido eleitos para titulares de órgãos sociais 
de quaisquer organizações ou associações nacionais, 
internacionais ou comunitárias que a Ordem integre, 
transmitem ao conselho diretivo o conteúdo da sua ati-
vidade.

Artigo 45.º
Honorários

1 – �O despachante oficial deve proceder à fixação de hono-
rários, atendendo ao tempo despendido, à dificuldade, 
à urgência e à importância do serviço.

2 – �A divisão de honorários entre despachantes oficiais só 
é admitida em consequência de efetiva colaboração na 
execução dos trabalhos.

3 – �O despachante oficial pode solicitar e receber provisões 
dos seus clientes, por conta dos honorários ou paga-
mento de despesas a efetuar na execução do mandato 
recebido, podendo renunciar ou recusar o serviço, caso 
o cliente não proceda à entrega da provisão solicitada.

4 – �Sem prejuízo do disposto no número seguinte, bem 
como das demais obrigações previstas no presente Es-
tatuto ou na legislação aplicável, o despachante oficial 
pode estabelecer com os seus clientes uma forma de 
pagamento global, aferida a um determinado período 
de tempo.

5 – �O despachante oficial está obrigado a estabelecer uma 
tabela de preços relativa aos serviços que presta.

6 – �A prática de honorários injustificadamente desconfor-
mes é considerada como ofensiva da ética profissional e 
pode configurar uma situação de concorrência desleal.

Artigo 46.º
Sanções disciplinares

A violação dolosa ou negligente de algum dos deveres previs-
tos no presente Estatuto ou na legislação aplicada à profissão 
constitui infração disciplinar, nos termos do artigo 70.º.
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Artigo 47.º
Outros sujeitos

Estão ainda obrigados ao cumprimento dos princípios e regras 
deontológicas estatuídos no presente capítulo, com as neces-
sárias adaptações, todos os funcionários e colaboradores dos 
despachantes oficiais, bem como os profissionais referidos no 
artigo 102.º

CAPÍTULO IV
Referendos internos

Artigo 48.º
Objeto

Mediante deliberação da assembleia representativa, a Ordem 
pode realizar referendos internos, a nível nacional, com carác-
ter vinculativo ou consultivo, destinados a submeter à votação 
as questões consideradas de particular relevância.

Artigo 49.º
Iniciativa e organização

1 – �O referendo interno pode ser proposto pelo conselho di-
retivo, pelo conselho deontológico ou por 25 % dos mem-
bros da assembleia representativa.

2 – �Compete ao conselho diretivo fixar a data do referendo in-
terno, após verificação da sua conformidade legal e estatu-
tária pelo conselho de supervisão, e organizar o respetivo 
processo.

3 – �As questões a referendar devem ser formuladas com clare-
za e exigir respostas de «sim» ou «não».

4 – �O teor das questões a submeter a referendo interno é divul-
gado junto de todos os membros da Ordem e pode ser objeto 
de reuniões de esclarecimento.

Artigo 50.º
Efeitos

1 – O referendo é vinculativo se nele participar mais de me-
tade dos membros da Ordem, ou se a proposta submetida a 
referendo obtiver mais de 66% dos votos e a participação for 
superior a 40% dos membros.
2 – [Revogado].

CAPÍTULO V
Regime administrativo e financeiro

SECÇÃO I
Diretor executivo

Artigo 51.º
Diretor executivo

1 – �O diretor executivo é responsável por, sob a coordenação 
do conselho diretivo, supervisionar e superintender os 
serviços da Ordem, sendo-lhe, para o efeito, cometidas as 
competências previstas no artigo seguinte.

2 – �Caso o diretor executivo seja membro da Ordem, antes 
de iniciar o exercício de funções suspende o exercício da 
atividade, devendo, para o efeito, requerer o cancelamen-

to da caução profissional, mantendo, no entanto, todos os 
direitos e deveres inerentes à sua inscrição.

Artigo 52.º
Competências

Ao diretor executivo incumbe:
a) Assessorar o bastonário em todas as suas atividades;
b) Superintender os serviços administrativos;
c) Supervisionar as operações administrativas de controlo;
d) �Gerir os recursos humanos da Ordem e propor as suas re-

qualificações e remunerações;
e) �Comunicar ao conselho diretivo e ao conselho deontológi-

co a identificação dos membros que tenham dívidas, bem 
como os respetivos montantes;

f) �Gerir a tesouraria e apresentar ao conselho diretivo as pro-
postas de pagamento e de gestão de fundos;

g) �Promover a apresentação trimestral de balancetes e do res-
petivo relatório de análise;

h) �Promover, segundo as orientações do conselho diretivo, a 
elaboração dos projetos de orçamentos e plano de ativida-
des, das contas anuais e relatório de atividades;

i) �Promover, segundo as orientações do conselho diretivo, a 
elaboração do projeto de relatório de desempenho;

j) Secretariar as reuniões do conselho diretivo;
k) �Prestar ao conselho deontológico, ao conselho fiscal, ao 

conselho de supervisão e ao provedor dos destinatários 
dos serviços as informações por estes solicitadas, na área 
da sua competência.

SECÇÃO II
Regime patrimonial

Artigo 53.º
Património

1 – �O património da Ordem é administrado pelo conselho 
diretivo.

2 – �A alienação, aquisição ou oneração de bens imobiliários da 
Ordem carece de autorização da assembleia representativa.

Artigo 54.º
Receitas

1 – Constituem receitas da Ordem, designadamente:
a) As taxas devidas pela inscrição e frequência do curso de 
acesso;
b) A taxa de inscrição e reinscrição na Ordem;
c) A taxa de emissão de cédulas profissionais;
d) As quotas dos membros;
e) [Revogada];
f) [Revogada];
g) As taxas correspondentes a serviços prestados;
h) As taxas devidas por cursos e ações de formação;
i) O produto das sanções disciplinares de natureza pecuniária;
j) �Os donativos, heranças, doações e legados que venham a 

ser instituídos a seu favor;
k) Os rendimentos do respetivo património;
l) Quaisquer outras receitas eventuais.
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2 – �Não é permitida a consignação de receitas no orçamento 
da Ordem.

Artigo 55.º
Despesas

1 – �Constituem despesas da Ordem as imputáveis ao funcio-
namento dos seus órgãos e serviços e ainda todas aque-
las que resultem de atividades que afetem a classe no seu 
conjunto.

2 – �Nenhuma despesa ou movimentação de conta pode ser 
efetuada sem a assinatura do bastonário e do tesoureiro 
do conselho diretivo.

SECÇÃO III
Orçamento e contas

Artigo 56.º
Regime

O orçamento e as contas da Ordem são elaborados em corres-
pondência com o ano civil e em conformidade com o regime 
de normalização contabilística para as entidades do setor não 
lucrativo, que integra o Sistema de Normalização Contabilística.

Artigo 57.º
Orçamento

1 – �Até ao dia 15 de setembro de cada ano, o conselho diretivo 
elabora o respetivo projeto de orçamento, que contém a 
previsão de receitas e despesas para o ano seguinte, bem 
como o respetivo plano de atividades.

2 – �O projeto de orçamento deve permitir verificar, em cada 
rubrica e em cada total ou subtotal das receitas e das des-
pesas, a divisão orçamental onde são geradas as receitas e 
aplicadas as despesas.

3 – �O conselho fiscal deve, no prazo de 10 dias, a contar da 
data da apresentação do projeto de orçamento por parte 
do conselho diretivo, juntar parecer sobre o mesmo.

4 – �O projeto de orçamento a submeter à assembleia repre-
sentativa deve conter, em anexo, os seguintes documentos:

a) �Justificação da previsão das despesas e receitas, seus mon-
tantes e respetivas variações em relação a anos anteriores;

b) Regulamento anual de execução financeira;
c) Parecer do conselho fiscal.
5 – �O conselho diretivo pode apresentar à assembleia repre-

sentativa os orçamentos suplementares que julgue conve-
nientes ou necessários.

Artigo 58.º
Contas

1 – �Até ao fim do mês de fevereiro do ano seguinte a que di-
zem respeito, deve o conselho diretivo remeter ao conse-
lho fiscal as contas e os respetivos anexos.

2 – �O conselho fiscal deve, no prazo de 10 dias, a contar da data 
da receção das contas, emitir relatório sobre as mesmas.

3 – �As contas devem conter os montantes orçamentados e os 
montantes efetivamente realizados, bem como os respe-
tivos desvios.

4 – �Os desvios negativos nas contas devem ser justificados pelo 
conselho diretivo e apreciados no relatório do conselho fiscal.

5 – As contas devem conter, em anexo:
a) �Os documentos justificativos da execução orçamental e das 

suas variações;
b) O relatório do conselho fiscal.

Artigo 59.º
Divulgação

1 – �A proposta de orçamento, as contas e os respetivos anexos 
devem estar disponíveis para consulta no sítio da Ordem na 
Internet, com a antecedência mínima de 10 dias relativamen-
te à data de realização da respetiva assembleia representativa.

2 – �Os documentos justificativos das contas devem igualmen-
te estar disponíveis para consulta por qualquer membro 
na sede da Ordem.

CAPÍTULO VI
Despachantes oficiais

SECÇÃO I
Inscrição na Ordem

Artigo 60.º
Inscrição

1 – �Só podem usar o título de despachante oficial as pessoas 
singulares inscritas na Ordem.

2 – �Podem requerer a inscrição na Ordem as pessoas singula-
res que, cumulativamente:

a) �Sejam detentoras do grau académico de licenciado, mestre 
ou doutor, ou de um grau académico de ensino superior 
estrangeiro que tenha sido declarado equivalente ao grau 
de licenciado, mestre ou doutor, ou reconhecido como 
produzindo os efeitos de um desses graus;

b) �Frequentem o curso de acesso, com a duração de seis me-
ses, e sejam aprovados nos exames de avaliação final.

3 – �Podem, ainda, requerer a inscrição na Ordem as pessoas 
registadas perante a Autoridade Tributária e Aduaneira 
como representantes aduaneiros que preencham, pelo 
menos, uma das seguintes condições:

a) �Possuir experiência prática, devidamente comprovada pela 
Autoridade Tributária e Aduaneira, na atuação por conta 
de outrem, pelo menos, nos últimos três anos anteriores 
ao pedido de inscrição;

b) �Ser certificado relativamente a norma de qualidade relati-
va a matérias aduaneiras, impostos especiais de consumo 
e imposto sobre veículos adotada por um organismo de 
normalização europeu, nos termos a definir por despacho 
do diretor-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira;

c) �Deter o grau académico de mestre ou doutor no domínio 
aduaneiro.

4 – �Podem, ainda, requerer a inscrição na Ordem as pessoas 
singulares:

a) �Que sejam titulares de autorização de operador económi-
co autorizado para simplificações aduaneiras conferida nos 
termos do direito da União Europeia; ou
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b) �Estabelecidas noutros Estados-Membros da União Euro-
peia e que, ao abrigo do direito da União Europeia, estejam 
autorizadas a prestar serviços de representante aduanei-
ro ou outros serviços de despachante oficial num Estado-
-Membro diferente daquele em que estão estabelecidas.

5 – �Em qualquer caso, não é aceite a inscrição de pessoa conde-
nada pela prática de crime tributário comum, crime adua-
neiro, crime fiscal ou, no âmbito da sua atividade profissio-
nal, de crime contra a propriedade, durante o período de 
dois anos contados desde o trânsito em julgado da decisão 
condenatória, ou que tenha sido judicial ou administrativa-
mente interdita ou suspensa da representação aduaneira, 
enquanto perdurar a interdição ou suspensão.

6 – �Admitida a inscrição, é permitido ao despachante oficial a 
utilização da garantia global para cumprimento das obri-
gações aduaneiras e fiscais de desalfandegamento, inde-
pendentemente da forma em que exerça a sua atividade 
profissional.

Artigo 61.º
Curso de Acesso

1 – �A Ordem realiza um curso de acesso à profissão por se-
mestre, pelo menos, para os candidatos inscritos que 
preencham as condições constantes na alínea a) do n.º 2 
do artigo anterior.

2 – �O curso de acesso tem uma componente formativa, não 
contempla a prestação de trabalho e versa sobre matérias 
relevantes para o exercício da atividade profissional de 
despachante oficial, conforme as disposições do respetivo 
regulamento da Ordem, considerando a salvaguarda dos 
superiores interesses públicos, a luta contra a fraude adua-
neira e fiscal e os princípios deontológicos da profissão.

3 – [Revogado]
4 – [Revogado]
5 – �A definição das matérias a lecionar no período formativo, 

e, eventualmente, a avaliar em exame final, deve garantir 
a não sobreposição com matérias ou unidades curriculares 
que integram o curso conferente da necessária habilitação 
académica, nos termos da alínea d) do artigo 30.º -C.

6 – �O curso de acesso deve ser disponibilizado em formato 
presencial e na modalidade de ensino à distância.

7 – O respetivo regulamento da Ordem fixa as taxas a cobrar.
8 – �Em caso de carência económica comprovada, fica o candi-

dato isento do pagamento de quaisquer taxas relativas ao 
acesso à profissão, mediante requerimento ao conselho 
de supervisão.

9 – �O candidato pode solicitar o diferimento do pagamento 
das taxas relativas ao acesso à profissão, mediante reque-
rimento devidamente fundamentado ao conselho de su-
pervisão.

Artigo 62.º
Exame

1 – �O exame de avaliação final é composto por uma prova es-
crita e por uma prova oral, que incidem sobre as matérias 
ministradas no curso de acesso.

2 – �São aprovados no exame os candidatos que, após aprova-
ção na prova escrita com classificação superior a 8 valores, 
obtenham na prova oral a classificação igual ou superior 
a 10 e no conjunto das duas provas perfaçam no mínimo 
igual média.

3 – �A avaliação final é da responsabilidade de um júri inde-
pendente, que deve integrar personalidades de reconhe-
cido mérito, que não sejam membros da Ordem.

SECÇÃO II
Direitos e deveres

Artigo 63.º
Direitos

Os despachantes oficiais gozam dos seguintes direitos:
a) Praticar os atos previstos no artigo 66.º;
b) �Eleger e ser eleito para os órgãos da Ordem, nos termos e 

condições do presente Estatuto;
c) Participar nas atividades da Ordem;
d) �Apresentar propostas, sugestões ou reclamações sobre 

assuntos que julguem de interesse para a classe;
e) Frequentar as instalações da Ordem;
f) Beneficiar dos serviços proporcionados pela Ordem;
g) �Beneficiar de isenção de quotas, em caso de incapacidade 

para o exercício da profissão, reforma sem exercício da res-
petiva atividade ou suspensão;

h) �Reclamar e recorrer dos atos e deliberações dos órgãos da 
Ordem contrários à lei, ao presente Estatuto e aos regula-
mentos;

i) Ser informado regularmente de toda a atividade da Ordem;
j) �Dispor de condições de acesso a ações de formação, para 

atualização e aperfeiçoamento profissionais;
k) �Outros direitos previstos na lei, no presente Estatuto e de-

mais regulamentos da Ordem.

Artigo 64.º
Deveres

1 – Constituem deveres dos despachantes oficiais:
a) Participar na atividade da Ordem;
b) �Desempenhar os cargos para que sejam designados pelos 

órgãos da Ordem, salvo escusa justificada;
c) �Contribuir para o prestígio da Ordem e para a defesa dos 

direitos e interesses legítimos dos despachantes oficiais;
d) �Recusar trabalho para o qual por razões de ordem técnica 

não esteja devidamente habilitado;
e) �Pagar atempadamente todas as contribuições estatutárias 

ou resultantes dos regulamentos da Ordem;
f) �Cumprir as disposições previstas no presente Estatuto, nos 

regulamentos emanados pelos órgãos da Ordem e nas deli-
berações e diretivas dos mesmos;

g) �Comunicar à Ordem, no prazo de 30 dias, qualquer mu-
dança de domicílio profissional, bem como qualquer outra 
ocorrência relevante no seu estatuto profissional;

h) �Solicitar ao conselho diretivo autorização para a constitui-
ção ou alteração do estatuto da sociedade de despachantes 
oficiais;
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i) �Facultar ao conselho diretivo, no prazo de 30 dias, a contar 
da data da constituição ou da alteração do estatuto da socie-
dade, um exemplar do pacto social atualizado, para efeitos 
de registo interno;

j) �Comunicar à Ordem, para efeitos de participação ao Minis-
tério Público, quaisquer factos detetados no exercício das 
suas funções que constituam crime público;

k) �Participar ao conselho deontológico os atos lesivos dos di-
reitos estatutários;

l) [Revogada];
m) [Revogada];
n) �Efetuar, nos termos previstos no respetivo regulamento, 

formação contínua a realizar pela Ordem ou por quem esta 
contratar para o efeito;

O) �Outros deveres previstos na lei, no presente Estatuto e nos 
demais regulamentos da Ordem.

2 – �Todas as contribuições devidas à Ordem, designadamente 
a título de quotas, taxas ou pela prestação de quaisquer 
serviços, são pagas nos prazos concedidos para o efeito, 
devendo o tesoureiro, na falta de pagamento voluntário, 
notificar o despachante oficial, por carta registada, para 
proceder ao seu pagamento no prazo de 15 dias, acresci-
do de juros à taxa legal, majorados de 3 %.

3 – [Revogado].

Artigo 65.º
Pleno exercício de direitos

1 – �Encontram -se em pleno exercício dos seus direitos, os des-
pachantes oficiais que:

a) Beneficiem do regime de isenção de quotas;
b) Não se encontrem em situação de suspensão.
2 – �O não pagamento de contribuições por um período su-

perior a três meses, após aviso prévio, determina o impe-
dimento de participação na vida institucional da Ordem, 
bem como de usufruir dos seus serviços, enquanto perdu-
rar aquela situação.

Artigo 66.º
Atos da profissão de despachante oficial

1 – Os despachantes oficiais têm competência para:
a) �A representação dos operadores económicos junto da Au-

toridade Tributária e Aduaneira e demais entidades pú-
blicas ou privadas com intervenção, direta ou indireta, no 
cumprimento das formalidades aduaneiras subjacentes às 
mercadorias e respetivos meios de transporte;

b) �A prática dos atos e demais formalidades previstos na le-
gislação aduaneira, incluindo a apresentação de declara-
ções para atribuição de destinos aduaneiros, declarações 
com implicações aduaneiras para mercadorias e respetivos 
meios de transporte e declarações respeitantes a mercado-
rias sujeitas a impostos especiais sobre o consumo.

2 – �Os despachantes oficiais têm, ainda, competência para:
a) �A elaboração, em nome e mediante solicitação dos opera-

dores económicos, de requerimentos, petições e exposi-
ções tendentes a obter regimes simplificados, económicos 
ou outros, previstos na legislação aduaneira;

b) �A apresentação, junto da Autoridade Tributária e Aduaneira e 
sob qualquer forma permitida por lei, das garantias da dívida 
aduaneira ou fiscal gerada pelas declarações que submete.

3 – �Os atos previstos na alínea a) do n.º 1 e na alínea a) do 
número anterior podem, ainda, ser praticados no interes-
se de terceiros.

4 – [Revogado].
5 – �Os atos referidos nos números anteriores não são atos ex-

pressamente reservados pela lei aos despachantes oficiais 
para efeitos do artigo 30.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janei-
ro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização 
e funcionamento das associações públicas profissionais.

SECÇÃO III
Seguro de responsabilidade civil profissional

Artigo 67.º
Seguro

1 – �O despachante oficial, para exercer a sua profissão, as 
sociedades de profissionais e as sociedades multidiscipli-
nares têm de subscrever e manter um seguro de respon-
sabilidade civil profissional destinado a cobrir riscos que 
possam resultar do exercício da atividade.

2 – �O seguro pode ser prestado pela Ordem em relação a to-
dos os seus membros, desde que estejam em pleno exer-
cício dos seus direitos.

3 – �O seguro deve cobrir os atos praticados no exercício da 
atividade, quer pelo despachante oficial quer pelos seus 
trabalhadores.

4 – �O comprovativo do seguro deve ser apresentado anual-
mente na Ordem.

5 – [Revogado].
6 – �As condições mínimas do seguro são fixadas por portaria do 

membro do Governo responsável pela área das finanças.

SECÇÃO IV
Incompatibilidades e impedimentos

Artigo 68.º
Incompatibilidade para o exercício de cargos 

em órgãos sociais
1 – �O exercício de funções executivas, disciplinares, de fisca-

lização e de supervisão na Ordem é incompatível entre si.
2 – �O exercício de funções nos órgãos da Ordem pelos res-

petivos membros é incompatível com o exercício de 
quaisquer funções dirigentes na função pública, com a 
titularidade de órgãos sociais das associações sindicais ou 
patronais do setor, com o exercício de quaisquer funções 
dirigentes superiores em estabelecimentos de ensino su-
perior público e privado, bem como com qualquer outra 
função com a qual se verifique um manifesto conflito de 
interesses, designadamente com o exercício de funções 
na Autoridade Tributária e Aduaneira.

3 – [Revogado].
4 – O exercício de funções nos órgãos da Ordem é incompa-
tível com a titularidade de órgãos sociais de associações de 
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representação de interesses suscetíveis de gerar conflitos de 
interesses.
5 – �Compete ao conselho de supervisão verificar a existência 

dos conflitos de interesses previstos na parte final do n.º 
2 e no número anterior.

Artigo 69.º
Inelegibilidades

Não são elegíveis para os órgãos da Ordem, os despachantes 
oficiais que:
a) Não se encontrem no pleno exercício dos seus direitos;
b) �Tenham sofrido sanção disciplinar, por dolo, de graduação 

igual ou superior a multa, nos dois anos anteriores à data 
da eleição.

c) �Integrem os órgãos sociais das associações sindicais ou pa-
tronais do setor.

CAPÍTULO VII
Ação disciplinar

Artigo 70.º
Infração disciplinar

1 – �Considera-se infração disciplinar toda a ação ou omissão 
que consista em violação dos deveres consignados na lei, 
no presente Estatuto ou nos respetivos regulamentos.

2 – �As infrações disciplinares previstas no presente Estatuto e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis são 
puníveis a título de dolo ou negligência.

3 – �A tentativa é punível com a sanção aplicável à infração con-
sumada, especialmente atenuada.

Artigo 71.º
Responsabilidade disciplinar

1 – �Os despachantes oficiais estão sujeitos à jurisdição disci-
plinar do conselho deontológico, nos termos previstos no 
presente Estatuto.

2 – �Estão ainda sujeitos à ação disciplinar do conselho deontoló-
gico, todos aqueles que, nos termos da legislação em vigor, 
estejam igualmente sujeitas ao poder disciplinar da Ordem.

3 – �A ação disciplinar é independente de eventual responsabi-
lidade civil ou criminal.

4 – �A responsabilidade disciplinar perante a Ordem é indepen-
dente da responsabilidade disciplinar perante os respeti-
vos empregadores, por infração dos deveres emergentes 
de relações de trabalho.

5 – �Quando, com fundamento nos mesmos factos, tiver sido 
instaurado processo criminal contra membro da Ordem, 
pode ser ordenada a suspensão do processo disciplinar, 
devendo a autoridade judiciária, em qualquer caso, orde-
nar a remessa à Ordem de cópia do despacho de acusação 
ou de pronúncia.

6 – �Sempre que, em processo criminal contra membro da Or-
dem, for designado dia para julgamento, o tribunal deve 
ordenar a remessa à Ordem, preferencialmente por via 
eletrónica, do despacho de acusação, da decisão instru-

tória e da contestação, quando existam, bem como quais-
quer outros elementos solicitados pelo conselho deonto-
lógico ou pelo bastonário.

Artigo 72.º
Responsabilidade disciplinar das sociedades de profissionais 

e das sociedades multidisciplinares
As sociedades de profissionais e as sociedades multidiscipli-
nares, bem como os respetivos sócios, estão sujeitas à juris-
dição e ao regime disciplinares da Ordem, nos termos do pre-
sente Estatuto e da lei.

Artigo 73.º
Exercício da ação disciplinar

1 – �O procedimento disciplinar é instaurado pelo conselho 
deontológico, por sua iniciativa ou mediante participação, 
designadamente:

a) De outro órgão da Ordem;
b) De membros da Ordem;
c) Da Autoridade Tributária e Aduaneira;
d) Do Ministério Público;
e) �De qualquer interessado, direta ou indiretamente, afetado 

pelos factos participados.
2 – �Os tribunais e demais autoridades públicas devem dar 

conhecimento à Ordem da prática, por despachantes ofi-
ciais, de atos suscetíveis de constituir infração disciplinar.

3 – �Sem prejuízo do disposto na lei acerca do segredo de justi-
ça, o Ministério Público e as demais entidades com pode-
res de investigação criminal dão conhecimento à Ordem 
das participações apresentadas contra despachantes ofi-
ciais por atos relacionados com o exercício da profissão.

Artigo 74.º
Instauração do processo disciplinar

1 – �Qualquer órgão da Ordem, oficiosamente ou tendo por 
base queixa, denúncia ou participação apresentada por 
pessoa devidamente identificada, contendo factos susce-
tíveis de integrarem infração disciplinar do associado, co-
munica, de imediato, os factos ao conselho deontológico, 
para efeitos de instauração de processo disciplinar.

2 – �Quando se conclua que a participação é infundada, dela 
se dá conhecimento ao membro visado e são emitidas as 
certidões que o mesmo entenda necessárias para a tutela 
dos seus direitos e interesses legítimos.

3 – �O procedimento disciplinar contra o bastonário ou contra 
qualquer membro em efetividade de funções do conselho 
deontológico ou do conselho de supervisão só pode ser 
instaurado por deliberação da assembleia representativa, 
aprovada por maioria absoluta.

Artigo 75.º
Desistência de participação

A desistência da participação disciplinar pelo interessado ex-
tingue o processo disciplinar, salvo se a infração imputada 
afetar a dignidade do membro visado e, neste caso, este ma-
nifeste intenção de continuação do processo, ou o prestígio 
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da Ordem ou da profissão, em qualquer uma das suas espe-
cialidades.

Artigo 76.º
Prescrição do procedimento disciplinar

1 – �O direito a instaurar o procedimento disciplinar prescreve 
no prazo de três anos, a contar da data da prática da infra-
ção, salvo o disposto no número seguinte.

2 – �A responsabilidade disciplinar de titulares de órgãos da 
Ordem prescreve no prazo de três anos, a contar da data 
de cessação das respetivas funções.

3 – �As infrações disciplinares que constituam simultaneamen-
te ilícito penal prescrevem no mesmo prazo que o proce-
dimento criminal, quando este for superior.

4 – �Verifica -se, igualmente, a prescrição, se o procedimento 
disciplinar não se iniciar no prazo de um ano, a contar da 
data do conhecimento da infração por qualquer órgão da 
Ordem.

5 – �O prazo de prescrição suspende -se durante o tempo em que:
a) �O processo disciplinar estiver suspenso, a aguardar despa-

cho de acusação ou de pronúncia em processo criminal;
b) �A decisão final do processo disciplinar não puder ser notifi-

cada ao arguido, por motivo que lhe seja imputável.
6 – �A suspensão, quando resulte da situação prevista na alínea 

b) do número anterior, não pode ultrapassar o prazo de 
dois anos.

7 – �O prazo prescricional volta a correr a partir do dia em que 
cessar a causa da suspensão.

8 – �O prazo de prescrição do processo disciplinar interrompe-
-se com a notificação ao arguido:

a) Da instauração do processo disciplinar;
b) Da acusação.
9 – �Após cada período de interrupção começa a correr novo 

prazo de prescrição.

Artigo 77.º
Manutenção da responsabilidade disciplinar

A responsabilidade disciplinar permanece durante o período 
de suspensão e não cessa com o pedido de demissão da Or-
dem relativamente a factos anteriormente praticados.

Artigo 78.º
Procedimento disciplinar

1 – �O procedimento disciplinar é composto pelas seguintes 
fases:

a) Instrução;
b) Defesa do arguido;
c) Decisão;
d) Execução.
2 – �Independentemente da fase do procedimento disciplinar, 

são asseguradas ao arguido todas as garantias de defesa, 
nos termos gerais de direito.

3 – �Sem prejuízo do disposto no presente Estatuto, o procedi-
mento disciplinar rege-se por regulamento aprovado pela 
assembleia representativa, sendo supletivamente aplicá-
vel a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Artigo 79.º
Sanções disciplinares

1 – As sanções disciplinares são as seguintes:
a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Multa de € 50 a € 100 000, no caso de pessoas singulares, 
ou de € 100 a € 200 000, no caso de pessoas coletivas;
d) Suspensão até 10 anos;
e) Expulsão.
2 – �As sanções de repreensão e de repreensão escrita são apli-

cadas a infrações leves no exercício da atividade, por forma a 
evitar a sua repetição ou a formular um juízo de reprovação.

3 – �A sanção de multa é aplicada a infrações cometidas a título 
de negligência ou dolo, às quais não seja aplicada a sanção 
de suspensão ou de expulsão.

4 – �A sanção prevista na alínea d) do n.º 1 pode ser de:
a) �Suspensão até seis meses, por infração disciplinar que con-

figure negligência grave ou acentuado desinteresse pelo 
cumprimento dos deveres e obrigações profissionais;

b) �Suspensão superior a seis meses e inferior a dois anos, por 
infração disciplinar que afete gravemente a dignidade e o 
prestígio profissional do despachante oficial;

c) �Suspensão superior a dois anos e até 10 anos, por infração 
disciplinar que constitua crime punível com pena de prisão 
superior a três anos.

5 – �A sanção prevista na alínea e) do n.º 1 é aplicada quando a 
infração disciplinar é muito grave e tenha posto em causa 
a vida, a integridade física das pessoas, ou seja gravemen-
te lesiva da honra ou do património de terceiros ou de va-
lores equivalentes, e inviabilize definitivamente o exercício 
da atividade profissional.

6 – �No caso de profissionais que exercem a atividade no ter-
ritório nacional no regime de livre prestação de serviços, 
as sanções previstas nos n.os 4 e 5 assumem a forma de 
interdição definitiva do exercício de atividade em Portugal.

7 – �Existe acumulação quando são praticados diversos tipos 
de infrações ou a mesma infração é cometida várias vezes.

8 – �Existe reincidência quando seja cometida uma infração no 
prazo de dois anos, a contar do momento do cometimento 
de infração do mesmo tipo.

9 – �A sanção de expulsão só pode ser aplicada por deliberação 
unânime do conselho deontológico.

10 – �A aplicação de sanção mais grave do que a de repreensão 
registada a membro que exerça algum cargo nos órgãos 
da Ordem determina a imediata destituição desse cargo, 
sem dependência de deliberação da assembleia repre-
sentativa nesse sentido.

11 – �As sanções previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1 são comu-
nicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira e devidamen-
te publicadas pela Ordem em 2.ª série do Diário da Repú-
blica, sendo as restantes apenas objeto de publicação.

Artigo 80.º
Medida e graduação da sanção

A determinação e graduação da sanção deve ter em conside-
ração a culpa do arguido, a gravidade e as consequências da 
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infração, os antecedentes profissionais e disciplinares e as de-
mais circunstâncias agravantes e atenuantes.

Artigo 81.º
Prescrição das sanções

As sanções disciplinares prescrevem nos seguintes prazos:
a) As de repreensão e repreensão registada, em dois anos;
b) As de multa, em quatro anos;
c) As de suspensão e expulsão ou de interdição definitiva do 
exercício da atividade profissional, em cinco anos.

Artigo 82.º
Instrução

1 – �A instrução do processo disciplinar compreende as dili-
gências necessárias ao apuramento da verdade material, 
devendo o relator remover os obstáculos ao seu regular 
e rápido andamento e, sem prejuízo do direito de defesa, 
recusar tudo o que for inútil ou dilatório.

2 – Até ao despacho de acusação o processo é secreto.

Artigo 83.º
Termo da instrução

1 – �Finda a instrução, o instrutor profere despacho de acusa-
ção ou emite parecer fundamentado em que conclua no 
sentido do arquivamento do processo.

2 – �Não sendo proferido despacho de acusação, o instrutor 
apresenta o parecer ao conselho deontológico, a fim de 
ser deliberado o arquivamento do processo ou determina-
do que este prossiga com a realização de diligências suple-
mentares ou com o despacho de acusação, podendo neste 
último caso ser designado novo instrutor.

Artigo 84.º
Despacho de acusação

1 – �O despacho de acusação deve indicar a identidade do ar-
guido, os factos imputados e as circunstâncias em que es-
tes foram praticados, as normas legais e regulamentares 
infringidas e o prazo para a apresentação de defesa.

2 – �O arguido é notificado da acusação pessoalmente ou por 
carta registada com aviso de receção, endereçada para o 
domicílio profissional, com a entrega da respetiva cópia.

Artigo 85.º
Direito de defesa

1 – �O arguido, querendo, pode apresentar defesa, seja para 
contestar a acusação, seja para facultar ao processo factos 
atenuantes da sua responsabilidade.

2 – �O prazo para apresentação da defesa é de 20 dias, a contar da 
data da notificação do despacho de acusação, e deve ser en-
tregue na sede ou nos serviços desconcentrados da Ordem ou 
para aqui remetida por carta registada com aviso de receção.

3 – �A defesa, a apresentar por escrito, deve expor clara e con-
cisamente os factos e as razões que a fundamentam.

4 – �Com a defesa, deve o arguido apresentar o rol de testemu-
nhas, juntar documentos e requerer as diligências neces-
sárias para o apuramento dos factos relevantes.

5 – �Não podem ser apresentadas mais de três testemunhas 
por cada facto, não podendo o total delas exceder 10.

Artigo 86.º
Relatório final

Realizadas as diligências a que se refere o artigo anterior 
e outras que sejam determinadas pelo relator, este elabo-
ra o relatório final, do qual constam, nomeadamente, os 
factos apurados, a sua qualificação e gravidade, a proposta 
de sanção concretamente a aplicar ou a proposta de arqui-
vamento.

Artigo 87.º
Decisão

1 – �Finda a instrução, o processo é presente ao conselho deon-
tológico, sendo lavrada e assinada a respetiva decisão.

2 – �A decisão é imediatamente notificada ao arguido e aos 
interessados, por carta registada com aviso de receção, 
e, quando aplicável, comunicada à Autoridade Tributária 
e Aduaneira, bem como às entidades que tenham parti-
cipado a infração.

Artigo 88.º
Meios impugnatórios

Os atos proferidos em processo disciplinar podem ser impug-
nados jurisdicionalmente, nos termos da Lei de Processo nos 
Tribunais Administrativos.

Artigo 89.º
Processo de inquérito

Pode ser ordenada a abertura de processo de inquérito, sem-
pre que não esteja concretizada a infração ou não seja conhe-
cido o seu autor e quando seja necessário proceder a averi-
guações destinadas ao esclarecimento dos factos.

Artigo 90.º
Termo de instrução em processo de inquérito

1 – �Finda a instrução, o relator emite um parecer funda-
mentado em que propõe o prosseguimento do processo 
como disciplinar ou o seu arquivamento, consoante con-
sidere existirem ou não indícios suficientes da prática de 
infração disciplinar.

2 – �O relator apresenta o seu parecer em reunião do conselho 
deontológico, que delibera no sentido de o processo pros-
seguir como disciplinar, ser arquivado ou de serem realiza-
das diligências complementares.

3 – �Caso o parecer não seja aprovado, pode ser designado 
novo relator de entre os membros do conselho deontoló-
gico que façam vencimento.

Artigo 91.º
Execução das decisões

1 – �Compete ao conselho diretivo executar as decisões disci-
plinares.

2 – �O cumprimento da sanção de suspensão ou de expulsão 
tem início a partir do dia da respetiva notificação ao arguido.
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3 – �Se, à data do início da suspensão, estiver cancelada ou sus-
pensa a inscrição do arguido, o cumprimento da sanção de 
suspensão tem início a partir do dia imediato àquele em 
que tiver lugar o levantamento da suspensão da inscrição, 
ou a reinscrição, ou a partir do dia em que termina a exe-
cução da anterior pena de suspensão.

4 – �Quando na pendência de processo disciplinar ou de cum-
primento de sanção de suspensão, o despachante oficial 
pedir o cancelamento da cédula ou a suspensão da ins-
crição na Ordem, só pode exercer a atividade de repre-
sentação perante as autoridades aduaneiras, sob qualquer 
forma, após a conclusão do processo ou o cumprimento 
da sanção de suspensão aplicada.

5 – �No caso de expulsão, o arguido fica impedido do exercício, 
sob qualquer forma, de representação perante as autori-
dades aduaneiras, por um período de 25 anos.

Artigo 92.º
Revisão da decisão

1 – �As decisões disciplinares definitivas podem ser revistas a 
pedido do interessado, com fundamento em novos factos 
ou novas provas, suscetíveis de alterar o sentido daquelas, 
ou quando outra decisão definitiva considerar falsos os 
elementos ou meios de prova que tenham sido determi-
nantes da decisão a rever.

2 – �A concessão da revisão depende de deliberação adotada pela 
maioria absoluta dos membros do conselho deontológico.

Artigo 93.º
Reabilitação profissional

O membro a quem tenha sido aplicada a sanção de expulsão pode, 
mediante requerimento, ser sujeito a processo de reabilitação, des-
de que se verifiquem, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) �Tenham decorrido mais de cinco anos sobre a data da deci-

são que aplicou a sanção de expulsão;
b) �O reabilitando tenha revelado boa conduta, podendo, 

para o demonstrar, utilizar todos os meios de prova admi-
tidos em direito.

CAPÍTULO VIII
Sociedades

Artigo 94.º
Sociedades de profissionais e sociedades multidisciplinares

1 – �Os membros da Ordem podem constituir ou ingressar 
como sócios em sociedades profissionais de despachan-
tes oficiais ou em sociedades multidisciplinares, nos ter-
mos de regime jurídico próprio.

2 – �Sem prejuízo do disposto no número anterior, a atividade 
de representação aduaneira perante quaisquer autorida-
des públicas ou privadas é realizada a título individual.

Artigo 95.º
Forma

1 – �Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as socieda-
des profissionais de despachantes oficiais e as sociedades 

multidisciplinares podem assumir a forma de sociedades 
civis ou qualquer outra forma jurídica admissível por lei 
para o exercício de atividades comerciais.

2 – �No caso de a sociedade profissional de despachantes 
oficiais assumir a forma de sociedade comercial anó-
nima, as suas ações são obrigatoriamente tituladas e 
nominativas.

3 – [Revogado].
4 – �As sociedades profissionais de despachantes oficiais e as 

sociedades multidisciplinares gozam dos direitos e estão 
sujeitas aos deveres aplicáveis aos profissionais membros 
da Ordem que sejam compatíveis com a sua natureza, no-
meadamente os princípios e regras deontológicos cons-
tantes do presente Estatuto.

5 – �Os membros do órgão executivo das sociedades profis-
sionais de despachantes oficiais e das sociedades mul-
tidisciplinares devem respeitar os princípios e regras 
deontológicos, a autonomia técnica e as garantias con-
feridas aos despachantes oficiais pela lei e pelo presente 
Estatuto.

Artigo 96.º
Responsabilidade

1 – �As sociedades profissionais de despachantes oficiais, as 
sociedades multidisciplinares e os seus sócios são respon-
sáveis por todas as obrigações fiscais e aduaneiras assu-
midas pelo despachante oficial, nos termos do n.º 2 do 
artigo 94.º, sendo a responsabilidade dos sócios subsidiá-
ria face à da sociedade.

2 – �O regime da responsabilidade previsto no presente artigo 
é aplicável quer a sociedade em causa assuma a forma civil 
ou comercial e, neste caso, independentemente do tipo 
adotado.

3 – �O sócio que, por força do disposto no número anterior, 
satisfizer obrigações da sociedade, tem direito de regres-
so contra os restantes sócios, na medida em que o pa-
gamento realizado exceda a importância que lhe caberia 
suportar segundo as regras aplicáveis à sua participação 
nas perdas sociais.

Artigo 97.º
Administração

Podem ser gerentes ou administradores da sociedade pes-
soas que não possuam as qualificações profissionais para o 
exercício da profissão de despachante oficial.

Artigo 98.º
Denominação

A denominação da sociedade profissional tem obrigatoria-
mente de incluir, consoante o tipo, uma das seguintes ex-
pressões, seguida de «Sociedade Profissional» ou abreviada-
mente «SP»:
a) «Despachante Oficial»;
b) «Despachante Oficial, Unipessoal»;
c) «Despachantes Oficiais».
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Artigo 99.º
[Revogado]

Artigo 100.º
Regime das sociedades profissionais e das sociedades 

multidisciplinares
Às sociedades profissionais de despachantes oficiais e socie-
dades multidisciplinares é aplicável regime jurídico próprio.

CAPÍTULO IX
Normas do mercado interno

Artigo 101.º
Direito de estabelecimento

1 – �O reconhecimento das qualificações profissionais de na-
cional de Estado-Membro da União Europeia ou do Espa-
ço Económico Europeu obtidas fora de Portugal, para a 
sua inscrição como membro da Ordem, é regulado pela 
Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

2 – �O profissional que pretenda inscrever-se na Ordem nos 
termos do número anterior e que preste serviços, de 
forma subordinada ou autónoma ou na qualidade de 
sócio ou que atue como administrador ou gerente no 
Estado-Membro de origem, no âmbito de organização 
associativa de profissionais, observado o disposto no 
n.º 4 do artigo 37.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janei-
ro, deve identificar a organização em causa no pedi-
do apresentado nos termos do artigo 47.º da Lei n.º 
9/2009, de 4 de março.

3 – �Caso o facto a comunicar nos termos do número anterior 
ocorra após a apresentação do pedido de reconhecimento 
de qualificações, deve a organização associativa em causa 
ser identificada perante a Ordem, no prazo de 60 dias.

4 – �Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, deve 
ainda o profissional cumprir com os requisitos estabeleci-
dos na legislação aduaneira comunitária para o exercício 
noutro Estado membro.

Artigo 102.º
Livre prestação de serviços

1 – �Os profissionais legalmente estabelecidos noutro Estado 
membro da União Europeia ou do Espaço Económico Eu-
ropeu e que aí desenvolvam atividades comparáveis à ati-
vidade profissional de despachante oficial regulada pelo 
presente Estatuto, podem exercê-las, de forma ocasional 
e esporádica, em território nacional, em regime de livre 
prestação de serviços, nos termos da Lei n.º 9/2009, de 4 
de março, alterada pelas Leis n.os 41/2012, de 28 de agos-
to, e 25/2014, de 2 de maio.

2 – �Os profissionais referidos no número anterior são equipa-
rados a despachantes oficiais, para todos os efeitos legais, 
exceto quando o contrário resulte da lei.

3 – �O profissional que preste serviços, de forma subordinada 
ou autónoma ou na qualidade de sócio ou que atue como 
gerente ou administrador no Estado membro de origem, 
no âmbito de organização associativa de profissionais e 

pretenda exercer a sua atividade profissional em território 
nacional nessa qualidade, em regime de livre prestação de 
serviços, deve identificar perante a Ordem a organização 
associativa, por conta da qual presta serviços, na declara-
ção referida no artigo 5.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de mar-
ço, alterada pelas Leis n.os 41/2012, de 28 de agosto, e 
25/2014, de 2 de maio.

4 – �A Ordem inscreve automaticamente os profissionais em 
livre prestação de serviços no registo referido na alínea 
f) do artigo 104.º, no seguimento da declaração prévia à 
deslocação do prestador de serviços ao território nacional, 
após verificação das qualificações profissionais, nos ter-
mos e condições previstas, respetivamente, nos artigos 5.º 
e 6.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pelas Leis 
n.os 41/2012, de 28 de agosto, e 25/2014, de 2 de maio.

5 – [Revogado].
6 – [Revogado].

Artigo 102.º-A
Organizações associativas de profissionais 

de outros Estados-Membros
1 – �As representações permanentes em Portugal de organi-

zações associativas de profissionais equiparados por lei a 
despachantes oficiais constituídas noutro Estado-Mem-
bro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu 
para o exercício de atividade profissional, cujo gerente ou 
administrador seja um profissional e cujo capital com di-
reito de voto caiba maioritariamente aos profissionais em 
causa e ou a outras organizações associativas cujo capital 
e direitos de voto caibam maioritariamente àqueles pro-
fissionais, são equiparadas a sociedades de despachantes 
oficiais para efeitos do presente Estatuto.

2 – �Os requisitos de capital referidos no número anterior não 
são aplicáveis caso a organização associativa não dispo-
nha de capital social, aplicando -se, em seu lugar, o re-
quisito de atribuição da maioria de direitos de voto aos 
profissionais nele referidos.

CAPÍTULO X
Informação e cooperação

Artigo 103.º
Balcão único

1 – �Todos os pedidos, comunicações e notificações previs-
tos no presente Estatuto entre a Ordem e os profissio-
nais, as sociedades de despachantes oficiais ou outras 
organizações associativas de profissionais, com exceção 
dos relativos a procedimentos disciplinares, são reali-
zados por meios eletrónicos, através do balcão único 
eletrónico dos serviços, referido nos artigos 5.º e 6.º 
do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, no sítio da 
Ordem na Internet, acessível através dos Portais do Ci-
dadão e da Empresa.

2 – �Quando, por motivos de indisponibilidade das plataformas 
eletrónicas, não for possível o cumprimento do dispos-
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to no número anterior, a transmissão da informação em 
apreço é efetuada por correio eletrónico para o endereço 
criado especificadamente para o efeito pela Ordem, publi-
citado no respetivo sítio da Internet e na plataforma exis-
tente para tramitação do procedimento.

3 – �Sempre que o recurso ao correio eletrónico não seja tec-
nicamente possível, a transmissão da informação pode ser 
feita por entrega na Ordem, por remessa pelo correio sob 
registo, telecópia ou por qualquer outro meio legalmente 
admissível.

4 – �A apresentação de documentos em forma simples, nos 
termos dos números anteriores, dispensa a remessa dos 
documentos originais, autênticos, autenticados ou certifi-
cados, sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e c) do n.º 3 
e nos n.os 4 e 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho.

5 – �Sempre que um elemento que deva instruir um dos pedi-
dos, comunicações e notificações ou declarações a que se 
refere o n.º 1 já se encontrar na posse de qualquer entida-
de administrativa nacional pode o despachante oficial ou a 
Sociedade Profissional de Despachantes Oficiais optar por 
substituir a sua entrega pela indicação expressa da identi-
ficação e localização do mesmo, cabendo à Ordem a sua 
obtenção oficiosa.

6 – �O incumprimento dos prazos previstos para a emissão de 
pareceres ou práticas de atos não impede que o procedi-
mento prossiga e seja decidido

7 – �É ainda aplicável aos procedimentos referidos no presente 
artigo o disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 
92/2010, de 26 de julho.

8 – �O balcão único previsto no presente artigo cumpre o dis-
posto na Lei n.º 36/2011, de 21 de junho.

Artigo 104.º
Identificação e credenciação

No acesso e utilização de plataformas eletrónicas, bem com 
na aposição de assinatura em documentos eletrónicos, a pro-
va do despachante oficial deve ser garantida através do recur-
so ao Sistema de Certificação de Atributos Profissionais a que 
se refere o artigo 51.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro.

Artigo 105.º
Informação na Internet

A Ordem deve disponibilizar ao público em geral, através do 
seu sítio eletrónico na Internet, as informações referidas no 
artigo 23.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, no n.º 3 do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e no n.º 
4 do artigo 19.º da Diretiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos 
aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, em 
especial do comércio eletrónico, no mercado interno.

Artigo 106.º
Cooperação administrativa

A cooperação entre a Ordem e as autoridades administrativas 
dos outros Estados membros e do Espaço Económico Europeu 
e a Comissão Europeia, nos termos do capítulo VI do Decreto 
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, do n.º 2 do artigo 51.º da Lei 
n.º 9/2009, de 4 de março e dos n.os 2 e 3 do artigo 19.º da Di-
retiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 8 de junho de 2000, relativa a certos aspetos legais dos ser-
viços da sociedade de informação, em especial do comércio 
eletrónico, é exercida pela via eletrónica, através do Sistema 
de Informação do Mercado Interno.

CAPÍTULO XI
Disposição final

Artigo 107.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver regulado no presente Estatuto, é apli-
cável o disposto na Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, sendo ainda 
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações:
a) �Às atribuições e ao exercício dos poderes públicos pela Or-

dem, o Código do Procedimento Administrativo e os princí-
pios gerais de direito administrativo;

b) �À organização interna da Ordem, as normas e os princípios 
que regem as associações de direito privado;

c) �Ao procedimento disciplinar, a Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

ALTERAÇÕES AO ESTATUTO
No passado dia 7 de dezembro foi publicada no Diário da República n.º236 -1ª Série a Lei n.º 67/2023 que  altera o Estatuto 
da Ordem dos Despachantes Oficiais, a qual entrará em vigor no dia 1 de março de 2024.

Versão integral com as alterações da Lei n.º 67/2023 de 7 de dezembro.



www.odo.pt Número 25 | 2023  22 

Destaque

Associação Comercial do Porto: 
por uma visão mais integrada 

na política de transportes 

A o longo dos seus 190 anos de história, a 
Associação Comercial do Porto – Câma-
ra de Comércio e Indústria (ACP-CCIP) 
manteve um contributo regular e cons-
trutivo sobre o setor dos transportes 

em Portugal. Na transição do século XIX para o século 
XX, antes mesmo da criação de organismos públicos 
responsáveis pela manutenção e gestão das infraes-
truturas, a ACP-CCIP foi a entidade que promoveu um 
conjunto de investimentos conducentes à melhoria 
do trânsito fluvial na barra do Douro – então, o úni-
co meio de transporte de mercadorias disponível. Na 
mesma linha, foi uma das grandes promotoras da pri-
meira fase da construção do Porto de Leixões e contri-
buiu, com financiamento próprio, para a conclusão da 
linha do Douro e da antiga estrada Porto-Lisboa, entre 
outras obras públicas. 
Esse papel histórico foi mantido na contemporaneida-
de, desde logo na conclusão do projeto de navegabili-
dade integral do rio Douro – iniciado na década de 80 –, 

mas também noutras intervenções e estudos realizados 
nas últimas décadas, em matérias como a rede de alta 
velocidade ferroviária, o desenvolvimento do Aeropor-
to do Porto, o estudo que lançou a hipótese Portela + 
1, como solução de infraestrutura aeroportuária para 
a região de Lisboa ou, mais recentemente, uma análise 
para a melhoria da gestão das infraestruturas rodoviá-
rias no nosso país. 
Este legado cívico e associativo baseia-se no papel fun-
damental que os transportes e as cadeias logísticas re-
presentam para a atividade económica. Nesse sentido, 
a ACP-CCIP empenha-se em dotar o país e, em particu-
lar, a região Norte, com infraestruturas de transporte 
modernas, robustas e eficientes, que contribuam para 
reforçar o volume de exportações e melhorar a compe-
titividade dos seus bens e serviços. É, nossa convicção, 
de resto, que essa é a única via para que Portugal re-
tome uma trajetória de crescimento económica sólida 
e duradoura, da qual resulte uma maior prosperidade 
para as famílias e para as empresas.

Nuno Botelho
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PORTO 
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"a eletrificação da linha 
do Minho, apesar
de concluída, não resultou 
num benefício direto
aos operadores de carga, 
pelo facto de não estar 
assegurada
a interoperabilidade com 
as vias-férreas da Galiza."

Infelizmente, assistimos com preocupação a alguns si-
nais de contradição e desorientação na política de trans-
portes seguida nos últimos anos. À falta de planeamento 
crónica que nos é justamente tributada pelos parceiros 
europeus, soma-se um conjunto de indecisões sobre 
projetos estruturantes que, há muito, deveriam estar no 
terreno, assim como à ineficiência do Estado central no 
cumprimento dos prazos definidos para obras públicas 
já em curso, o que penaliza as comunidades, inibe inves-
timentos e retira previsibilidade às empresas. 

Veja-se o caso do caminho de ferro e do projeto Ferro-
via 2020. Fortemente centrado no transporte de merca-
dorias, o plano foi lançado em 2016, com um horizonte 
de concretização apontado para 2021. Três anos após o 
fim do prazo fixado inicialmente, praticamente nenhu-
ma das obras estruturantes está concluída e aquelas 
que teriam mais impacto ao nível do transporte de car-
ga registam atrasos consideráveis: a modernização da 
linha do Norte não terminou; a nova linha Évora-Elvas 
só estará concluída em 2025 e a renovação da linha da 
Beira Alta acumula atrasos e está a condicionar o corre-
dor entre Aveiro e Vilar Formoso. A somar a estes cons-
trangimentos, a eletrificação da linha do Minho, apesar 
de concluída, não resultou num benefício direto aos 
operadores de carga, pelo facto de não estar assegu-
rada a interoperabilidade com as vias-férreas da Galiza. 
Nesta matéria, são também dados sinais contraditórios 
aos operadores logísticos, uma vez que a taxa de uso 
da infraestrutura ferroviária aumentou cerca de 23%, 
no início deste ano, enquanto se debate politicamen-
te a isenção de portagens rodoviárias, em diversas vias 
de comunicação do interior do país. É esta descontinui-
dade de opções que faz com que a ACP-CCIP já tenha 
manifestado, em diversas posições públicas e institucio-
nais, uma voz crítica face à desarticulação estratégica 
que este setor conhece, não sendo compreensível, à luz 
dos compromissos ambientais que o Estado português 
já assumiu e aos desafios que hoje se colocam às orga-
nizações, em matéria de sustentabilidade e redução das 
emissões de carbono, que decisões tão discrepantes e 
incoerentes sejam tomadas sobre a ferrovia. 
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"Este investimento é 
determinante para que, 
numa segunda
fase, seja criado um novo 
terminal de contentores,
para responder à pressão 
da procura"

Destaque

PORTO DE LEIXÕES: 
UM DESAFIO CONTÍNUO 
Respeitando a história, mas com os olhos postos no fu-
turo do Porto de Leixões, a ACP-CCIP iniciou há uma dé-
cada o debate público sobre a necessidade de amplia-
ção e construção de um novo terminal de contentores 
naquela infraestrutura. A empreitada foi a concurso em 
2018 e contempla, numa primeira fase, o prolongamen-
to do molhe exterior e o aprofundamento do canal de 
entrada e da bacia de rotação da infraestrutura, dotan-
do o porto de condições para acolher os navios de carga 
de maior porte – na classe dos 300 metros de compri-
mento e com capacidade para 5.000 TEU. 
Este investimento é determinante para que, numa se-
gunda fase, seja criado um novo terminal de contento-
res, para responder à pressão da procura e, juntamente 
com outros investimentos privados, aumentar o volume 
de contentorização do Porto de Leixões para cerca de 
1,2 milhões de TEU anuais – quase duas vezes superior 
ao total de carga movimentada em 2023. 

A esta obra, que não está ainda concluída, vem somar-
-se o investimento na modernização do terminal fer-
roviário, num pacote de financiamento que ascende a 
38 milhões de euros e que inclui uma nova intervenção 
na ponte móvel. A melhoria das ligações ferroviárias a 

PUB
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Leixões, de resto, constituiu também uma preocupação 
permanente da ACP-CCIP, tendo instado, em diversos 
contactos, a que fosse melhorada a ligação do terminal 
portuense às redes transeuropeias de caminho de ferro. 
Outra das reivindicações de sempre da Associação Co-
mercial, no que diz respeito ao Porto de Leixões, foi a 
de autonomizar a sua gestão e não depender de uma 
estrutura centralizada, como foi equacionado no último 
período de intervenção externa. Uma administração 
descentralizada, nesta perspetiva, resulta na otimização 
das operações portuárias nacionais, introduzindo um 
mecanismo de saudável concorrência entre as diferen-
tes infraestruturas e equipas de gestão. Se provas fos-
sem necessárias da racionalidade desta medida, o caso 
da operação do terminal ferroviário de Leixões é um ex-
celente exemplo, uma vez que, desde a sua transferên-
cia para a esfera da APDL, melhorou todos os indicado-
res de produtividade, com mais de 45 mil contentores 
transportados ao longo do ano transato. 
Sendo da região, o Porto de Leixões serve, em primei-
ro lugar, o país e todo o seu setor empresarial, espe-

"Outra das reivindicações 
de sempre da Associação 
Comercial, no que diz 
respeito  ao Porto 
de Leixões, foi a
de autonomizar a sua 
gestão e não depender 
de uma estrutura 
centralizada."

PUB
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cialmente o exportador – representando cerca de 20% 
do total de comércio externo nacional realizado por via 
marítima. É, também, o porto nacional com melhor re-
sultados operacionais, fruto de uma gestão amplamen-
te reconhecida e profissionalizada, que se deve manter 
autónoma e livre para tomar as decisões mais favorá-
veis ao seu desenvolvimento. 
Se nos portos foi respeitada a autonomia da gestão, o 
mesmo não aconteceu com os aeroportos nacionais, 
que se mantêm sobre uma liderança central e resultan-
te de uma privatização dilatada no tempo. A ACP-CCIP 
mostrou-se cética, desde o primeiro momento, quanto 
a esta operação, em particular perspetivando as conse-
quências que dela resultariam para o seguida Aeroporto 
do Porto – Francisco Sá Carneiro (FSC). 

"Se nos portos foi 
respeitada a autonomia 
da gestão, o
mesmo não aconteceu com 
os aeroportos nacionais"

Consumada que está a concessão até 2060, o que a 
ACP-CCIP tem reivindicado é a melhoria do Aeroporto 
FSC e a concretização, por parte do concessionário, dos 
planos de investimento previstos no caderno de encar-
gos, acompanhando o notável crescimento que a in-
fraestrutura tem conhecido nos últimos anos. 
De importância crucial para o turismo e para a econo-
mia regional, o Aeroporto FSC atingiu a fasquia dos 15 
milhões de passageiros em Portugal e é o equipamento 
aeroportuário predominante no Noroeste da Península 
Ibérica, comparando de forma muito favorável com as 
bases aéreas disponíveis na região da Galiza. No entan-
to, para prosseguir este dinamismo, e num quadro de in-
certeza quanto à construção de um novo Aeroporto de 
Lisboa, é fundamental que o equipamento receba mais 
investimento e que as obras, recentemente anunciadas, 
sejam complementadas com um efetivo melhoramento 
e alargamento da pista e do terminal de passageiros, 
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permitindo que a operação responda ao crescimento da 
procura. 
Por outro lado, entendemos que é necessário que a 
região consiga captar mais destinos intercontinentais, 
sendo esse o objetivo central do grupo de conetividade 
aérea na qual toma parte a ACP-CCIP e outras entidades 
relevantes portuenses. Finalmente, numa matéria rele-

vante para o transporte de mercadorias, foram parti-
lhadas preocupações, junto da tutela e da entidade con-
cessionária, sobre o mau estado dos terminais de carga 
e da própria ineficiência da operação, que, de acordo 
com empresas que operam neste setor, estará a obrigar 
ao desvio do tráfego de mercadorias para outros aero-
portos. 

CRITÉRIOS POLÍTICOS E FALTA 
DE RACIONALIDADE 
Não escondendo, nem mitigando o seu âmbito regional, 
a ACP-CCIP procurou manter sempre uma visão abran-
gente nas suas posições e defender o interesse público 
dos cidadãos e das empresas nacionais, em matéria de 
logística e transportes. Foi com esse princípio em vista 
que, no ano 2018, foi lançado o estudo “Gestão da Rede 
Rodoviária Nacional – Financiamento, Tarifação, Eficiên-
cia e Equidade”, que demonstrava bem a irracionalidade 
da gestão do sistema rodoviário do país, em particular 
na definição dos critérios para cobrança de portagens.    
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cia técnica e em critérios de racionalidade económica. 
Como ficou comprovado recentemente, os responsá-
veis políticos do nosso país optam por adotar soluções 
voluntaristas, espontâneas e que não obedecem a um 
planeamento e visão integrada sobre o território. Talvez 
as coisas mudem no futuro e é para isso que instituições 
como a ACP-CCIP vão continuar a fazer o seu trabalho. 

PUB

Em síntese, os autores do estudo consideraram que a 
opção de localização das portagens no território nacio-
nal “é economicamente irracional”, dado que apenas 
5% dos troços com maior tráfego registado – mais de 60 
mil veículos por dia – eram portajados, enquanto esse 
indicador ascendia a 67% nos troços com menos movi-
mento – menos de 10 mil veículos diários. Assim, toda 
a gestão da rede estava a premiar a subutilização das 
autoestradas com portagens, desviando o tráfego para 
as vias isentas de custo, designadamente algumas das 
estradas mais movimentadas do país, como as vias de 
atravessamento de Porto e Lisboa. 
O que propunham os autores deste trabalho era uma 
premissa alternativa simples: cobrar a utilização das es-
tradas em função da procura e do volume de tráfego, 
em alternativa à definição de uma tarifa base por quiló-
metro percorrido. Este sistema dinâmico seria, não ape-
nas mais eficiente do ponto de vista económico, como 
social e ambientalmente mais sustentável. 
As opções políticas em matéria de transporte, logística 
e mobilidade deviam basear-se neste tipo de evidên-
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“Sonhar com o futuro não paga 
direitos aduaneiros”

N este momento de fim de um ciclo, co-
meço por citar alguém que ouvi algures 
“ julguem-nos não por aquilo que fomos 
capazes de dizer, mas sim por aquilo 
que fomos capazes de fazer”.

Desde o momento em que aceitei fazer parte da As-
sembleia Representativa da Ordem dos Despachantes 
Oficiais, primeiro como Membro e depois como Pre-
sidente da Mesa, decorreram oito anos que se fize-
ram de empenho, dedicação e um esforço continuo 
de tentar entender cada vez melhor os problemas da 
profissão e em consequência encontrar as soluções 
adequadas.
Nesta “ longa “ caminhada, composta de coisas boas, 
menos boas, de momentos de alegria, outros de al-
guma amargura e tristeza, mas, sobretudo, orientados 
numa única preocupação que foi e deverá ser sempre 
a Ética e a Deontologia para a credibilização da nossa 
profissão.
Relembrando as enormes energias que todos tínha-
mos quando fomos empossados no Centro Cultural 
de Belém, relembrando as acesas discussões  que se 
geravam nas Sessões da Assembleia Representativa 
no sentido de se encontrar e definir as formas mais 
adequadas para que a profissão atingisse os seus ob-
jetivos.

Relembrando o descrédito de alguns e as contrariedades 
de outros, quanto á consolidação da profissão, contra 
tudo fomos capazes de lutar e, não obstante em algumas 
situações com algumas mazelas causadas, conseguimos 
chegar a um ponto de que nos devemos orgulhar. A um 
ponto que não se pode considerar definitivo, mas que 
permitirá pensar com mais solidez o futuro da profissão.
Um futuro que nunca será igual ao passado, mas um 
futuro de novos desafios. A um futuro que exigirá de 
todos nós uma melhor preparação profissional, um 
maior respeito pelos valores da Ética e Deontologia 
profissional, um futuro do qual todos teremos de obri-
gatoriamente ser obreiros. Um futuro que nos permita 
criar uma “argamassa” que una todos os Despachantes 
em torna da Ordem e da profissão. Um futuro que é 
nosso e será tanto maior quanto for a nossa dedicação 
á causa da nossa profissão. Um futuro que, com disse 
no início e voltando a citar alguém que ouvi algures, “ 
não dependerá daquilo que formos capazes de dizer, 
mas sim daquilo que formos capazes de fazer”.
Para mim, é esse futuro em que acredito, porque será 
esse o único caminho que poderá conduzir os Despa-
chantes Oficiais á meta que todos desejamos.
Termino dizendo que, foi para mim, uma honra e um 
orgulho, ter feito parte da Assembleia Representativa 
da Ordem dos Despachantes Oficiais. 

Cândido Graça
DESPACHANTE OFICIAL E PRESIDENTE DA MESA

DA ASSEMBLEIA REPRESENTATIVA
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Reforma do Código Aduaneiro da União
Breve síntese

• �Crescente dificuldade na 
proteção dos interesses 
financeiros e não financeiros da 
União

• �Os operadores económicos 
estão obrigados partilhar as 
mesmas informações com 
diferentes entidades

• �Desadequação do atual modelo 
aduaneiro ao crescimento 
exponencial do comércio 
eletrónico

• �Limitações na qualidade, no 
acesso e na análise dos dados

• �Diferentes modelos e práticas 
de execução operacional nos 
diversos Estados-membros

• �Sobrecarga de novas e 
complexas atribuições às 
autoridades aduaneiras

MOTIVAÇÕES DA REFORMA

• Três pilares estruturantes
	 > Processos aduaneiros reformados
	 > Plataforma de Dados Aduaneiros da UEE
	 > Autoridade Aduaneira da UEE
• Uma nova parceria com as empresas
• Uma abordagem mais inteligente dos controlos aduaneiros
• Uma nova abordagem para o comércio eletrónico

• Reforço da fiscalização aduaneira
• �Diminuição dos encargos administrativos para o comércio 

legítimo
• Centralização das funcionalidades
• �Convergência das condições de concorrência entre o comércio 

eletrónico e o comércio tradicional
• Incidência orçamental

SOLUÇÃO PROPOSTA  PELA COMISSÃO EUROPEIA

BENEFÍCIOS EXPECTÁVEIS
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CONFIAD AISB
Alteração aos Estatutos

A CONFIAD alterou a sua natureza jurídica, passando a ser uma associação internacio-
nal sem fins lucrativos (AISB), o que implicou alterações nos documentos que regem 
a sua atividade.
Para o efeito, foram elaborados novos Estatutos, nos quais procurou-se preservar o es-
pírito e o legado da CONFIAD tal como foi criada em 1982, mas também houve uma 

necessidade de atualizar e modernizar algumas disposições, por forma a refletirem a situação atual e a 
sua conformidade face à lei belga, país onde agora foi registada.

CCooppiiee  àà  ppuubblliieerr  aauuxx  aannnneexxeess  aauu  MMoonniitteeuurr  bbeellggeeVVoolleett  BB
aapprrèèss  ddééppôôtt  ddee  ll''aaccttee  aauu  ggrreeffffee

AAuu  vveerrssoo : Nom et signature (pas applicable aux actes de type "Mention").
ayant pouvoir de représenter la personne morale à l'égard des tiers

Mentionner sur la dernière page du Volet B : AAuu  rreeccttoo : Nom et qualité du notaire instrumentant ou de la personne ou des personnes

GGrreeffffee

MMoonniitteeuurr
bbeellggee

aauu
RRéésseerrvvéé

Mod PDF 19.01

N° d'entreprise :
NNoomm

(en entier) : CCoonnffééddéérraattiioonn  IInntteerrnnaattiioonnaallee  ddeess  AAggeennttss  eenn  DDoouuaannee
(en abrégé) : CCOONNFFIIAADD

Forme légale : Association internationale sans but lucratif

Adresse complète du siège Rue des Colonies 11
 : 1000 Bruxelles

OObbjjeett  ddee  ll''aaccttee  :: CONSTITUTION

Aux termes d’un acte passé devant le notaire RRaapphhaaëëll  ddee  VVuuyysstt, à Bruxelles, le 14 février 2023, en
cours d’enregistrement, 1. L’association internationale sans but lucratif « CUSTOMSPLIANCE »
ayant son siège à Liège (4000) avenue des Ormes, 13, sous le numéro 0770.344.801 ; 2. L’
association « Cyprus Clearing and Forwarding Agents Association », ayant son siège à Limassol
(Chypre) Agios Andreou, 339, 2e étage, sous le numéro 0798.529.833 ; 3. L’association « TLF
Overseas – Union des Entreprises Transport et Logistique de France », ayant son siège à Paris
(75017 France) rue Bernard Buffet, 8, sous le numéro 0798.530.130 ; 4. L’association « Omospondia
Ecteloniston tis Ellados », ayant son siège à Pirée (Grèce) rue Tsamadou, 38, sous le numéro
0798.530.823 ;                 5. L’association « Federazione Nazionale Spedizionieri Doganali » en
abrégé ANASPED, ayant son siège à Rome (Italie) Via XX Settembre 3, sous le numéro
0798.532.902 ; 6. L’association « ASSOCIAZIONE NAZIONALE CENTRI ASSISTENZA
DOGANALE » en abrégé ASSOCAD, ayant son siège à Rome (Italie) via XX settembre, 3, sous le
numéro 0798.534.880 ; 7. L’association « Ordem dos Despachantes Oficiais » ayant son siège à
Lisbonne (Portugal) Avenida D. Joao II, 35, sous le numéro 0798.535.771 et 8. L’association
« Consejo General de Colegios Oficiales de Agentes de Aduanas y Representantes Aduaneros de
Espana » ayant son siège à Madrid (Espagne) Calle del Doctor Fleming, 46, sous le numéro
0798.537.454, ont constitué une société et arrêtent les statuts d’une association internationale sans
but lucratif, dénommée « Confédération Internationale des Agents en Douane ».
 
CCOONNSSTTIITTUUTTIIOONN
Les comparants requièrent le notaire soussigné d’acter qu’ils constituent entre eux une association et
de dresser les statuts d’une association internationale sans but lucratif, dénommée « Confédération
Internationale des Agents en Douane », en abrégé « CONFIAD », ayant son siège en Région de
Bruxelles-Capitale.
Personnalité juridique
L'association ne sera néanmoins dotée de la personnalité juridique qu'à dater de l'arrêté royal de
reconnaissance moyennant approbation des statuts qui ne seront opposables aux tiers que du jour
de leur publication aux Annexes du Moniteur Belge après leur dépôt au dossier à tenir au Greffe du
Tribunal de l'Entreprise de l'arrondissement du siège de l'association.
SSTTAATTUUTTSS
Les comparants nous ont ensuite déclaré arrêter comme suit les statuts de l’association
internationale sans but lucratif.
PREAMBULE
Vu les actes notariés en date du 14 mai 1982 et faisant partie intégrante des présents statuts, par
lesquels les quatre associations originaires - Consejo General de los Colegios de Agentes y
Comisionistas de Aduanas (Espagne), Omospondia Ecteloniston tis Ellados (Grèce), Federazione
Nazionale Spedizionieri Doganali - ANASPED (Italie), et Câmara dos Despachantes Oficiais
(Portugal) - ont créé à Venise la Confédération Internationale des Agents en Douane ;
Considérant l'intérêt général de promouvoir un développement harmonieux, une expansion continue
et équilibrée et une plus grande stabilité de l'activité économique ;

 *23340998*
Déposé
02-05-2023

0801356392

Bi
jla

ge
n 

bi
j h

et
 B

el
gi

sc
h 

St
aa

ts
bl

ad
 - 

04
/0

5/
20

23
 - 

An
ne

xe
s 

du
 M

on
ite

ur
 b

el
ge

 

Colocar legenda a identificar documento

Colocar legenda a identificar documento



www.odo.pt Número 25 | 2023  34 

International

N  a sequência da aprovação do Código de Ética da ASAPRA, a Ordem dos 
Despachantes Oficiais aderiu aos oito pontos da Declaração de Ética 
e Transparência, assinada no dia 16 de maio na cidade de Punta Cana, 
República Dominicana.
Manifestou a sua intenção de apoiar, desenvolver e integrar os princípios da 

Declaração, na estratégia, cultura e ações da Ordem, bem como assumiu o compromisso de 
envolvimento em qualquer iniciativa que contribua para o seu cumprimento.
A Ordem dos Despachantes Oficiais comprometeu-se ainda, em divulgar a Declaração 
o mais amplamente possível entre os seus associados e a reportar periodicamente os 
progressos institucionais no âmbito da Ética e da Transparência. 

ASAPRA
Declaração de Punta Cana

ASAPRA integra en una sola entidad a las Cámaras, Federaciones, 
Asociaciones y Uniones de Agentes, Despachantes y/o Corredores, 
de Aduana (Agentes Profesionales de Aduana) de América España 
y Portugal, representados por ASAPRA, alcanzan a más de 25 mil 
profesionales distribuidos en los 21 países que la integran. Reunidos 
en la Ciudad de Punta Cana República Dominicana el día dieciséis de 
Mayo del año dos mil veintitrés, en ocasión de celebrar su cuarta 
Reunión de Consejeros, por unanimidad suscriben el presente:

DECLARACIÓN DE PUNTA CANA
ASAPRA reafirma estar comprometida en mejorar la cultura cor-
porativa de Responsabilidad Gremial (RG) con vocación de servicio 
basado en la gestión de los impactos que su actividad genera sobre 
las asociaciones nacionales de agentes o despachantes de aduana 
miembros, los agentes aduaneros, “Agentes Profesional Aduanas.” 
así como de sus unidades empresariales, y sobre la sociedad en ge-
neral.
Reafirman su determinación de eliminar el soborno y la corrupción 
en el comercio exterior y reconocen la necesidad de desarrollar la 
integridad en el ámbito de los
sectores público y privado y que cada sector tiene responsabilida-
des complementarias al respecto.
Convencidos que el crecimiento del comercio libre es el motor para 
el desarrollo y el bienestar de la población de nuestras naciones, 
a los que se incorporan los 17 Objetivos de Desarrollo Sostenible 
(ODS)1 por lo tanto deben ser tutelados y protegidos en contra de 
los actos nocivos de los ilícitos contemporáneos y de los actos terro-

ristas sin dejar de promover la sustentabilidad del medio ambiente 
y la salud de las personas, de la flora y de la fauna en peligro de 
extinción.
Convencidos que a estos valores universales se destinan los objeti-
vos y las responsabilidades de la función pública aduanera y de los 
operadores del comercio internacional por cuanto que se materiali-
za en la protección del territorio aduanero de todos nuestros países, 
por lo que sumándonos a estos altos fines emitimos las
siguientes declaraciones:

1. Estimamos y asumimos como perfectamente compatibles los 
beneficios de un comercio ágil y expedito con un control aduanero 
eficiente y responsable y en ese marco hacemos presente la enor-
me importancia que tiene que los gobiernos y el sector privado se 
beneficien con la labor de personas calificadas y contando con ante-
cedentes acreditados, competencias efectivas, reconocimientos de 
las autoridades pertinentes y
preparación continua posibiliten la facilidad y expedición en las ope-
raciones que realicen y certeza jurídica en sus resultados.

2. La participación de ASAPRA como ente internacional calificado 
desde el sector privado sus miembros actúan como auxiliares de la 
función pública aduanera y de los legítimos intereses del comercio, 
fortalece la competitividad de las cadenas productivas, implementa 
la transparencia e información que requieren todos sus actores y 
propicia la creación de negocios más favorables y provechos para 
empresas y naciones, reduciendo además los riesgos que perma-

Declaración de ASAPRA 
sobre ética y transparencia 
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nentemente enfrenta el comercio por parte de asociaciones ilícitas 
que se introducen en la cadena logística internacional poniendo en 
peligro la seguridad de los países.

3. Creemos firmemente que la participación privada calificada y 
reconocida abren espacios para que con su asistencia se incorpo-
ren al flujo del comercio internacional nuevos actores como son las 
pequeñas y medianas empresas cuya natural condición exige de 
tratamientos, herramientas y políticas adecuadas a su realidad que 
hagan posible su integración a las cadenas de producción y distribu-
ción mundiales.
Estos propósitos que estamos seguros son compartidos por la Or-
ganización Mundial de Aduana (OMC), la Organización mundial de 
Comercio (OMC) y con los principios del Pacto Mundial de las Na-
ciones Unidas en las esferas del medio ambiente y la lucha contra 
la corrupción, son compartidos por gobiernos empresas o profesio-
nales aduaneros que requieren para su concreción y constante per-
feccionamiento de canales formales de cooperación y colaboración 
que resulta imprescindible fortalecer o crear en cada país, bloque 
comercial o entidades internacionales del ámbito de comercio y de 
las aduanas.
En esa perspectiva de colaborar con la facilitación del comercio y 
con todos los actores de la gestión coordinadas en fronteras, decla-
ramos expresamente nuestra voluntad de integrarnos activamente 
en los Comités Nacionales de Facilitación Del Comercio en los tér-
minos del Artículo 23.2 del Acuerdo de Facilitación del Comercio de 
la OMC y coadyuvar a agregar nuevas y mayores responsabilidades 
a las que distintos ordenamientos jurídicos nos entregan o quienes 
utilizan nuestros servicios nos encomiendan y encargan, particu-
larmente porque advertimos que de este modo también seguimos 
contribuyendo a la facilitación del comercio.

6. Asimismo, reforzamos nuestro compromiso con los valores éticos 
que estimamos deben regir ineludiblemente tanto la acción pública 
como la privada encauzando sus funciones en límites de corrección, 
probidad y honestidad a los que no puede ni deben escapar el co-
mercio y las aduanas.
Para ASAPRA desde su fundación, es fundamental fomentar el cum-
plimiento normativo regulatorio para garantizar la prevención, el 
control, detección del comercio ilícito, el lavado de Activos median-
te el comercio internacional y la Defraudación Tributaria y Aduane-
ra. Promoviendo la cultura de intercambio de conocimientos y Or-
gullo de la profesión de “Agente Profesional Aduanas.”

7. Seguir coadyuvando en el Control de comercio estratégico (Stra-
tegic Trade Control, STC) la protección a la sociedad mediante la 
constante vigilancia en prevención de la exportación o importación 
de armas estratégicas y de los productos utilizados para desarrollar-
las o distribuirlas, sin contar con el permiso de los órganos encarga-
dos de su regulación, control y combate la defraudación aduanera y 
garantizar la vigilancia de la sanidad animal, vegetal y medio ambien-
tal de las naciones y el planeta.

8. Finalmente, y como voceros oficiales de todas las Cámaras, Fe-
deraciones, Asociaciones y Uniones de Agentes, Despachantes y/o 
Corredores, de Aduana (Agentes Profesionales de Aduana) de Amé-
rica España y Portugal, representados por ASAPRA, de los 21 países 
que la integran a quienes representan, reiteramos nuestro respeto 
por los Agentes Profesionales de Aduana que en los más diversos 

lugares del mundo que comparten su experiencia, conocimientos y 
especialización con los
gobiernos, organismos internacionales, regionales, nacionales y las 
empresas, proporcionando mayor valor y eficiencia a la actividad 
económica, y seguridad a la cadena del comercio global.
Reiterando nuestra voluntad de seguir coadyuvando a la facilitación 
del comercio internacional impulsando la simplificación de las Me-
didas no Arancelarias (MNAs) para evitar que estas se conviertan en 
un obstáculo técnico al comercio.

Suscriben la presente declaración los Consejeros presentes en el 
Directorio y votación a viva voz de los consejeros participantes en lí-
nea en esta reunión de directorio de ASAPRA reiterando nuestra vo-
cación de trabajo conjunto publico privado ASAPRA Aduanas (OMA) 

 
Firmantes:

Nelson Brens – Presidente
Luis Ernesto Rodríguez – Vicepresidente Área América del Norte
Aníbal Espinosa –  Vicepresidente Área Centroamérica y El Caribe

Oscar Dhers – Vicepresidente Área Cono Sur
Antonio Llobet – Vicepresidente Área Europa
Antonio Rocha – Vicepresidente Área Andina

Roberto Fuentes – Secretaria General
Erides Díaz – Subsecretario General

Gerardo Pardal –  CDA Argentina
Antonio Rocha – CNDA Bolivia

José Carlos Raposo – FEADUANEIROS Brasil
Guillermo González – FITAC Colombia

Felipe Serrano – CA Chile
Asdrúbal Villalobos – AAA Costa Rica

Pablo Torres – FEDA Ecuador
Carlos Aguirre – ASODAA El Salvador

Antonio Llobet – CGAA España
Federico Zuñiga – NCBFAA Estados Unidos

Raúl Palma – CAAG Guatemala
Wilfida Sandoval – FENADUANAH Honduras
Luis Ernesto Rodríguez – CAAAREM México

Francisco Javier Martínez – CADAEN Nicaragua
Aníbal Espinosa – UNCAP Panamá
Timoteo Cicorio – CDAP Paraguay

Carlos Molfino – AAAP Perú
Mario Jorge –  ODO Portugal

Bacilio Gómez – ADAA República Dominicana
Diego Díaz Coll – ADAU Uruguay

Gustavo González – ASOCAV Venezuela

�1 �En 2015, los países del mundo adoptaron la Agenda 2030 y sus 17 Objetivos 
de  Desarrollo Sostenible. En 2016, entró en vigor el Acuerdo de París sobre 
cambio climático, que responde a la necesidad de limitar el aumento de las 
temperaturas globales.  
En septiembre de 2015, más de 150 jefes de Estado y de Gobierno se 
reunieron en la histórica Cumbre del Desarrollo Sostenible en la que 
aprobaron la Agenda 2030. Esta Agenda contiene 17 objetivos de aplicación 
universal que, desde el 1 de enero de 2016, rigen los esfuerzos de los países 
para lograr un mundo sostenible en el año 2030. 
Los Objetivos de Desarrollo Sostenible (ODS) son herederos de los Objetivos 
de Desarrollo del Milenio (ODM) y buscan ampliar los éxitos alcanzados con 
ellos, así como lograr aquellas metas que no fueron conseguidas.
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XIII Encontro Nacional
de Despachantes Oficias

O  XIII Encontro Nacional de Despachantes Oficiais, realizou-se no passado dia dia 4 de 
novembro, na Vila de Óbidos, no Hotel Praia d’El Rey Marriott Golf & Beach Resort.
Estiveram presentes cerca de cem participantes, entre os quais, titulares dos Ór-
gãos Sociais, membros do Júri do Curso de Acesso, Despachantes Oficias, Alunos do 
Curso e seus familiares.

A “Reforma do CAU: dúvidas e inquietações” foi o mote de uma excelente Conferência que teve 
como orador, o Exmo. Senhor. Dr. José Rijo, na qual foram abordados os aspetos mais relevantes do 
que se perspetiva ser a maior reforma aduaneira da União dos últimos anos.
Seguiu-se a entrega ao Colega Delfim Oliveira de uma placa comemorativa pelos seus 15 anos de 
inscrição como Despachante Oficial e a sessão de entrega dos diplomas aos Alunos que obtiveram 
aprovação no Curso de Estágio de Acesso à Profissão de Despachante Oficial 2022/2023. 
Após o almoço, realizaram-se as reuniões (Extraordinária e Ordinária) da Assembleia Representati-
va, aberta a todos os Colegas que pretenderam assistir, nas quais foram discutidos temas de enor-
me importância, nomeadamente, referentes ao equilíbrio financeiro da Ordem e outros assuntos, 
decorrentes das profundas alterações ao Estatuto da Ordem.

Número 25 | 20243
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Receção
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Apresentação Dr. José Rijo

Homenagem 15 anos de inscrição
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Entrega de diplomas alunos do Curso de Acesso 2022/2023
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CADO 2020/2021
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Reunião da Assembleia Representativa



www.odo.pt 44 

A Ordem

Número 25 | 20243



www.odo.pt   45

A Ordem

Número 25 | 20243 

Protocolos

Luís Cunha Gabinete de Psicologia

Associação Comercial do Porto
Câmara do Comércio e Indústria do Porto

Hotéis Hilton Vilamoura

IPMAIA – Instituto Politécnico 
da Maia e a MAIÊUTICA, 

Cooperativa de Ensino Superior, C.R.L

No dia 10 de fevereiro celebramos um Protocolo de Coo-
peração com o IPMAIA – Instituto Politécnico da Maia e a 
MAIÊUTICA, Cooperativa de Ensino Superior, C.R.L.
Com a assinatura deste Protocolo pretende-se promover 
a ligação entre o Ensino Superior e o Meio Empresarial, 
instituindo uma relação de cooperação ao nível da inves-
tigação aplicada, iniciativas de informação e de formação, 
atividades conducentes à aproximação dos estudantes e 
recém diplomados ao mercado de trabalho, entre outras 
iniciativas de natureza pedagógica, científica e cultural 
que mutuamente possam ser benéficas.

Associação que promove o progresso da cidade do Por-
to e de toda a Região Norte.

DS Store Lisboa
A DS Automobiles é uma Marca francesa de automóveis.

Clínica da Boca
É um grupo de parcerias entre clínicas dentárias.

Regain
Clínica na área da saúde, bem-estar e performance.

AtlanticCare
Empresa de segurança e saúde no trabalho.

PUB

Com o propósito de melhor servir os interesses e as 
necessidades dos nossos Associados, no ano de 2023 
foram celebrados os seguintes Protocolos:
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TOMADA DE POSSE DO CONSELHO 
DEONTOLÓGICO – ELEIÇOES 
INTERCALARES

CONVERSAS COM…

Realizaram-se no dia 1 de março, as eleições intercalares 
para o Conselho Deontológico da Ordem dos Despachan-
tes Oficiais - Quadriénio 2020/2023 
Foram eleitos os Candidatos que integravam a lista A, 
única lista concorrente, que a seguir se indicam: 
Presidente: José Luís Martins de Freitas
Vice-Presidente: António Coelho Barbosa
Vice-Presidente: João António Gomes Morgado Macedo 
Vogal: Jaime António Camacho Ferreira De Carvalho 
Vogal: António Mendes Duarte
Suplente: Pedro Nuno Abreu Subtil 
Suplente: Ana Rita Gondar Sabina
A tomada de Posse teve lugar no dia 11 de março, no 
Hotel Dom Gonçalo em Fátima.

De maio a novembro decorreram um conjunto de ses-
sões, em formato de conversas informais com Heitor 
Martins, com o intuito de aprofundar e atualizar conhe-
cimentos.
Foram abordadas temáticas muito diversificadas, entre 
as quais:
• �Acessibilidade a fontes de informação aduaneiras. 

Uma viagem prática pelas diversas fontes de informa-
ção disponíveis, como: AT, Comissão Europeia, OMA, 
Tribunal de Justiça, sistema CROSS;

• �As atualizações aduaneiras - 1º semestre Atualizações 
no seio da UE, nas mais diversas áreas, como: classifi-
cação pautal, valor aduaneiro, origem das mercado-
rias, procedimentos nacionais;

• �A Pauta de Serviço descodificada. Navegação pela Pau-
ta de Serviço com a explicação do conteúdo da mesma;

• �Compliance aduaneiro em 90 minutos A abordagem 
aos diversos procedimentos em sede de exportação 
e importação, no cumprimento dos requisitos adua-
neiros, tais como, as informações complementares e 
obrigações de entidades nacionais;

• �As atualizações aduaneiras - 2º semestre. Atualizações 
no seio da UE, nas mais diversas áreas, como: classifi-
cação pautal, valor aduaneiro, origem das mercado-
rias, procedimentos nacionais. Nomenclatura Combi-
nada 2024.

Realizou-se no dia 30 de março 
na Universidade Portucalense 
no Porto a Feira de Emprego 
Careers UPT.Trata-se de uma 
iniciativa anual que pretende 
promover uma interação entre 
empregadores e estudantes, e 
fomentar a partilha de empre-
go e de estágios.
A ODO esteve presente e fez-se 
representar pelo Colega João 
de Sousa Magalhães. 

A ASSEMBLEIA 
REPRESENTATIVA DA ODO

No ano de 2023 realizaram-se as seguintes Reu-
niões da Assembleia Representativa:

30-03-2023 Apresentação das Contas do exercício 
de 2021, do Relatório de Atividades e do Parecer 
do Conselho Fiscal;

04.11.2023 Alteração à Tabela de Taxas, Quotas, 
Vinhetas e demais serviços prestados pela ODO;

04.11.2023 Apresentação do Orçamento para o 
exercício de 2024, Plano de Atividades e Parecer 
do Conselho Fiscal.

10ª FEIRA DE EMPREGO 
CAREERS UPT
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No dia 27 de junho o Presidente do ISCAL-Lisbon Accoun-
ting and Business School, Pedro Pinheiro, e o Bastonário 
da Ordem dos Despachantes Oficiais, Mário Jorge assina-
ram os Protocolos de Acordo de Formação Complemen-
tar, da II Edição da Formação em Contexto Prático, dos 
estudantes de Comércio e Negócios do ISCAL.

Os estágios foram prestados e tiveram o apoio das se-
guintes sociedades de Despachantes Oficiais:

• �Fernando José Pinto Coelho - Despachantes Oficiais - 
SP, Lda. 

• �Rui Almeida, Arlindo Almeida - Despachantes Oficiais, 
SP, Lda. 

• Manuel e Pedro Amaral - Despachantes Oficiais, Lda. 

• Trovisco Aires & Carmo, Despachantes Oficiais SP, Lda. 

• �Morgado Macedo - Sociedade Aduaneira de Despa-
chos, Lda. 

• �António Chaveiro Despachante Oficial SP, Sociedade  
Unipessoal Lda. 

• �Nuno Braamcamp - Despachante Oficial na Alfândega, 
SP, Sociedade Unipessoal, Lda. 

• Rui Pereira Pato - Despachantes Oficiais, Lda. 

• �Mário Alexandre Alves Jorge – Despachante Oficial, SP,  
Unipessoal Lda. 

• José Júlio Roma Andrade, Despachante Oficial, Lda.

ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL 
DOS DESPACHANTES OFICIAIS 
E FORMAÇÃO DOS SEUS 
FUNCIONÁRIOS 2023

Com início a 7 de novembro e num total de 42 horas 
realizaram-se as Ações de Atualização e de Forma-
ção, com um total de 114 inscritos.
Os conteúdos abordados, foram o REACH e Contin-
gentes Pautais, Contencioso Aduaneiro e Infrações, 
IEC e ISV, Regimes Aduaneiros Especiais, Regime 
Aduaneiro na Exportação/Dívida, Valor Aduaneiro 
- Casos Práticos, Declaração Aduaneira na Importa-
ção (via aérea), Classificação Pautal - Casos Práticos.
Na qualidade de Formadores, participaram os Exmos. 
Senhores Drs. Ricardo Marmelo, Nuno Victorino, Bri-
gas Afonso, Sílvio Varandas, Jorge Carvalho, Adelino 
Pereira, Amorim Fernandes e Heitor Martins.

CÂMARA DOS DESPACHANTES 
OFICIAIS DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 

No passado dia 29 de agosto e na perspetiva de uma fu-
tura cooperação institucional, no âmbito da Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), recebemos na 
nossa sede, o Exmo. Senhor Despachante Oficial, João 
Barbosa Neto, em representação da Câmara dos Despa-
chantes Oficiais de São Tomé e Príncipe.

CIRCULARES E REDES SOCI@IS
Diariamente são publicadas as nossas Circulares de 
legislação nacional e europeia e, de temas que con-
sideramos relevantes.
Continuamos a marcar a nossa presença nas redes 
sociais.

ISCAL
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No dia 14 de junho recebemos o Exmo. Senhor Presidente da 
ASAPRA, Nelson Brens e acompanhamo-lo à Direção Geral 
da Autoridade Tributária e Aduaneira. Fomos recebidos pela 
Sra. Diretora Geral, Dra. Helena Borges, e estiveram presen-
tes a Dra. Ana Paula Raposo, Subdiretora Geral da Área de 
Gestão Aduaneira, e o Dr. Fernando Campos Pereira, Subdi-
retor Geral da Área de Gestão Tributária - Impostos Indiretos 
e Imposto sobre Veículos. O objetivo da reunião foi manifes-
tar o interesse da ASAPRA, através da coordenação da ODO, 
em estreitar relações com a AT na promoção e desenvolvi-
mento de projetos que envolvam interesses comuns.

PUB

A ODO ESTEVE PRESENTE EM 
DIVERSAS INICIATIVAS E REUNIÕES

• �Revogação da suspensão de transferências bancá-
rias para as Alfândegas até à implementação de um 
sistema aduaneiro de liquidações;

• �Audiência com o Sua Excelência, o Senhor Presiden-
te da Républica, Marcelo Rebelo de Sousa; 

• �Audiência na Comissão Parlamentar de Trabalho, 
Segurança Social e Inclusão, conjuntamente com a 
Ordem dos Contabilistas, Ordem dos Revisores Ofi-
ciais de Contas e Ordem dos Economistas;

• �Audiências com o Senhor Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais no âmbito das alterações estatu-
tárias e promoção de uma iniciativa legislativa de 
regulamentação do acesso e exercício da represen-
tação aduaneira.

• �Reunião com o Senhor Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais, nela tendo participado a Senhora 
Subdiretora Geral para a Área da Gestão Aduanei-
ra da Autoridade Tributária e Aduaneira e o Senhor 
Diretor de Serviços de Tributação Aduaneira, no 
âmbito da utilização da garantia global de desalfan-
degamento na representação direta; 

• �Reuniões do Conselho Geral e Assembleias do Con-
selho Nacional das Ordens Profissional (CNOP);

• Reuniões em diversas Comunidades Portuárias;

• Participação na A3ES.

• Participação no Conselho Consultivo do ISCET.

CURSO DE ACESSO À PROFISSÃO 
DE DESPACHANTE OFICIAL  

No CADO 2022/2023, foram aprovados os seguin-
tes candidatos:
Ana Maria Petrice
Ângelo Manuel Borges de Avelar da Silva Senra 
Carina Isabel Trindade Lopes 
Carolina Dos Santos Roque
Eduardo Boia Oliveira
Francisco António Oliveira Leão 
João Carlos Fernandes Brêa
João Jacinto Gomes Botelho 
Laure Isabelle Audrey Gisèle Andrée Harivel
Nuno Maria Sousa De Mesquita Pires 
Paulo Jorge Monteiro De Sousa 
Ricardo Jorge Da Mata Bastos Madureira
Rui Cristiano Sousa Paz
Sandra Marisa Dos Santos Pereira
Sandra Ramos Esteves
Tiago Salsa Duarte
Tomás Miguel Silva Pereira 
Vanda Cristina Rosa Neves De Sousa

ASAPRA
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A ODO NOS MÍDIA

Foram elaborados artigos de opinião e concedidas 
entrevistas aos meios de comunicação social:

2 de fevereiro “ODO junta-se ao CNOP na critica 
ao diploma sobre as Ordens Profissionais” Press 
release;

6 de fevereiro “Atrasos nas tesourarias das alfân-
degas preocupa ODO” In Dinheiro Vivo Online e 
Notícias ao Minuto Online;

6 de fevereiro “ODO critica atrasos nas Tesoura-
rias das Alfândegas” – Transportes & Negócios

26 de junho “Mudanças positivas e nem por isso” 
- Edição dedicada às alterações dos estatutos das  
Ordens Profissionais, Jornal I;

6 de outubro Entrevista Bastonário, Caderno País 
Positivo, Semanário Sol.

XVI REUNIÃO MUNDIAL DE DIREITO 
ADUANEIRO – BERLIN 2023

Nos dias 28 e 29 de setembro, a International Customs Law 
Academy (ICLA) realizou sua XVI Reunião Mundial de Direi-
to Aduaneiro, na Universidade de Humboldt, em Berlim. 
Participaram representantes de mais de 30 países. Após 
um período de interrupção, o encontro marcou o regres-
so aos eventos presenciais da academia e teve como tema 
"As Alfândegas em tempo de mudanças globais".

PUB
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ELEIÇÕES – QUADRIÉNIO 2024/2027

Realizaram-se no passado dia 6 de dezembro, as eleições 
para os Membros dos Órgãos Sociais da Ordem dos Des-
pachantes Oficiais – Quadriénio 2024 / 2027, tendo ha-
vido um total de 141 votantes e tendo sido apurados os 
seguintes resultados: Total de votos – 141; Votos Brancos 
– 8; Votos Válidos – 133.

Foram eleitos os Candidatos que integravam a lista A que 
a seguir se indicam:

ASSEMBLEIA REPRESENTATIVA 
271 – João Carlos Ribeiro Sousa Magalhães 
354 – Pedro Manuel Baltazar Fontoura 
516 – Adelino Fernando Marques Pereira 
523 – António José Delgado Chaveiro 
532 – Nuno Gabriel Ferreira De Mesquita Pires 
566 – Paulo Sérgio Dos Santos Gouveia 
587 – Sónia Cristina Ribeiro Alves Fevereiro Latas 
590 – Antonio Miguel Dos Santos Rodrigues Fernandes 
591 – Felisberto Duarte Ferreira Da Silva 
622 – André Filipe Salvador De Sousa 
631 – Ricardo José Neves Da Silva 
659 – António José Barbosa Magalhães 
662 – Raquel Sofia De Jesus Monteiro Carvalho Da Silva 
667 – João Pedro Lobo Da Silva 
673 – Pedro Nuno Abreu Subtil 
683 – Tiago José Caseiro 
692 – Luís Pedro Sousa Mesquita 
697 – Cláudia Andreia Teles Ferreira Malagueta Lobato 
699 – Pedro Manuel Cerca De Carvalho Gonçalves Lopes 
710 – Miguel Ângelo Leite Da Costa Oliveira 

SUPLENTES: 
657 – Jorge Dos Santos Ferreira 
658 – Filipa Alexandra Chaves Dias 
703 – Daniela Marisa Maio Ferreira 
705 – Pedro Gil Resende Ferreira 
711 – Anamaria Petrice 

BASTONÁRIO 
486 – Mário Alexandre Alves Jorge 

CONSELHO DIRETIVO 
Bastonário 486 – Mário Alexandre Alves Jorge 
Vice-Presidente: 535 – Armando Luís Borges Mesquita
Vice-Presidente: 669 – João António Gomes Morgado 
Macedo 
Vogal: 538 – André Filipe Prata De Lima De Sousa Pinto 
Vogal: 614 – Pedro Miguel Dos Santos Gaspar Amaral 

Suplente: 675 – Ana Rita Gondar Sabina 
Suplente: 670 – Rosa Maria Giesteira De Sá 

CONSELHO DEONTOLÓGICO 
Presidente: 568 – José Luís Martins De Freitas 
Vice-Presidente: 432 – António Coelho Barbosa
Vice-Presidente: 642 – Jaime António Camacho Ferreira 
De Carvalho 
Vogal: 390 – Fernando Gonçalves Dias 
Vogal: 496 – António Mendes Duarte 
Suplente: 539 – Manuel Lima Monteiro 
Suplente: 506 – Teodoro José Miguel Leote

CONSELHO FISCAL 
Presidente: 681 – Paula Manuela De Sousa Ferreira 
Vogal: 708 – Joana Cristina Pinto Ferreira 
R.O.C.: 
Suplente: 678 – Carla Isabel Dias Fernandes Pintéu
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António Miguel Nogueira Cardoso
membro 86 
7 de janeiro

Ivo Candeias Aniceto
membro 087 
25 de janeiro

 
António José Simões de Almeida

membro 179
24 de fevereiro

Abílio Pereira Ferreira 
membro 101 
6 de março

Manuel Vicente Coelho de Almeida
membro 176 
10 de março

Fernando de Almeida Mouta
membro 341
23 de junho

Henrique Carlos Canelas de Oliveira 
membro 504 

1 de julho

Fernando Duarte Ferreira Barata 
membro 089 
18 de julho

Luís Artur Pereira de Almeida 
membro 346
6 de agosto

Luís Fernando da Veiga Pires 
membro 047
19 de agosto   

João Manuel de Oliveira Couto 
membro 338 

25 de setembro

João Luís de Freitas Rodrigues 
membro 526 

25 de setembro

Manuel Fernando Bragança Rijo
membro 073 

25 de outubro

DESPACHANTES  FALECIDOS 2023
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IPMAIA

No dia 27 de março o Vice-Presidente do Con-
selho Diretivo da ODO, Ricardo Silva, integrou o 
painel de oradores convidados do  V Seminário 
em Negócios e Comércio Internacional do IPMAIA 
que teve lugar no Auditório principal do Campus 
do IPMAIA.

INTERNACIONAL

Mantemos a nossa presença na ASAPRA, na CLE-
CAT e na CONFIAD, tendo sido reforçado o acom-
panhamento das matérias internacionais, com a 
assessoria da SPCA – Sociedade de Advogados, 
justificada pelas alterações que se perspetivam 
na legislação aduaneira da UE.
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A Fechar

CONTACTOS

Lisboa
(+351) 21 393 13 20/1

(chamada para a rede fixa nacional)

Fax (+351) 21 393 13 29
(chamada para a rede fixa nacional)

Porto
(+351) 22 996 20 79/80

(chamada para a rede fixa nacional)

geral@odo.pt

www.odo.pt

Sede Lisboa 
Avenida D. João II, nº35 – 5º P

1990-083 Lisboa

Porto
Av. Mário Brito 4142 – 2º

Apartado 5001
4455-901 Perafita

SIGA-NOS NAS
REDES SOCIAIS

@ordemdosdespachantesoficiais

Ordem dos Despachantes Oficiais
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